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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 51/2026 
PROCESSO LICITATORIO N2  103/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, RECARGAS DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA, AMBULÂNCIAS, 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR A 
PACIENTES COM SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS. 

DATA: 03.06.22 	ABERTURA: 28,06.22 	PROPOSTA ATÉ: 08:OOHS 
DISPUTA: 09:30HS 

ANEXOS 
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TERMODEABERTURADEPROCESSOADMINISTRATIVODELICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

material/equipamentos/serviço, recargas de oxigênio medicinal e locação de cilindros, 
para suprir as necessidades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, ambulâncias, 
Unidades Básicas de Saúde e atendimento domiciliar a pacientes com síndromes 
respiratórias. 

Justificativa: 
Tais itens são necessários para suprir o consumo anual para uso ambulatorial nas 

Unidades Básicas de Saúde, atendimento de urgência e emergência do município e para 

pacientes acamados com indicação médica. Tendo em vista a extrema necessidade dos 

artigos, pois o oxigênio é de uso de pacientes em domicílio por agravamento de condições 

crônicas, além do seu uso ambulatorial nas Unidades Básicas de Saúde e para o atendimento 

de urgência e emergência do município. 

Do valor: 
- 	 O custo total estimado da presente contratação é de R$ 379.358,06 (trezentos e 

setenta nove mil trezentos e cinquenta e oito reais e seis centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 05 de maio de 2022. 

Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 11 09991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 202205,04 1 3:39:46 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 



tj 

•1• 
	

Fis 
o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	 \- 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

material/equipamentos/serviço, recargas de oxigênio medicinal e locação de cilindros, 
para suprir as necessidades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, ambulâncias, 

Unidades Básicas de Saúde e atendimento domiciliar a pacientes com síndromes 

respiratórias, estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS N2 234/2022 - (ANEXO 01) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Tais itens são necessários para suprir o consumo anual para uso ambulatorial nas 

Unidades Básicas de Saúde, atendimento de urgência e emergência do município e para 

pacientes acometidos por síndromes respiratórias com indicação médica. Tendo em vista a 
extrema necessidade dos artigos, pois o oxigênio é de uso de pacientes em domicílio por 

agravamento de condições crônicas, além do seu uso ambulatorial nas Unidades Básicas de 
Saúde e para o atendimento de urgência e emergência do município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente Ata de 

Registro de Preços do ano anterior. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja 
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

3.3. Informamos ainda que alguns itens são novos, não tendo parâmetro de licitações 

anteriores do Município. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 379.358,06 (trezentos 
e setenta nove mil trezentos e cinquenta e oito reais e seis centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foym empregados contratos/atas de registro de 

V.  icius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço, 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Da Qualificação Técnica: 
6.1. Documento obrigatório para os LOTES 04, 05, 06 E 07: apresentação de AFE para gases 

medicinais relativo à fabricação ou envase de gases medicinais expedida pela ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) pertinente a empresa fabricante ou envasadora. 

(Documento válido - Certidão e/ou cópia da publicação no DOU). 

7. Licitação com cota para ME/EPP e ampla concorrência: 
7.1. O processo licitatório contém lote com cota reservada para participação de 

microempresa e empresa de pequeno porte e lote de ampla participação de empresas em 

geral, em atendimento a Lei Complementar n 2  123/2006, com as alterações inseridas pela 

Lei n 2 147/2014, nos seguintes termos: 

7.1.1. Lote 06 e 11, destinados a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade total do lote a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais - MEl, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 

7.1.2. Lote 07 e 12, destinados a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total do lote a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 

empresas no geral que atendam os requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição 

de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

Individuais - ME]. 

7.13. Os demais lotes são destinados à participação exclusiva para Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores Individuais - MEl. 

7.2. Na hipótese do mesmo Microempreendedor Individual - MEl, Microempresa - ME ou 

Empresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla concorrência 

= LOTE 07 e 12) e da Cota Reservada (exclusivo para ME/EPP/MEI = LOTE 06 e 11) será 

registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que 
o mesmo fornecedor pratique preços distintos para o mesmo produto. 

8. Das Obrigações do Contratante: 
8.1. É de responsabilidade do Contratante Aesignar pessoa responsável para avaliar e 

conferir o serviço/produto requisitado eo,/)k1Jeverá estar em conformidade com o 

Vipic1ourinho 
Secret1ío Municipal de Saúde 
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objeto solicitado na Nota de Empenho e Autorização de Compras ou Ordem de Execução de 
Serviços. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
8.3. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
8.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
8.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

8.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.9. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Realizar acompanhamento da demanda, fornecendo reposições semanais, conforme 

necessidade. 

9.2. A Detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os produtos/serviços que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 

apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias 
(Art. 69 2 , Lei 8.666/93). 

9.3. Os gases a serem fornecidos deverão ter as especificações técnicas em explícita 

conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela 

ANVISA, de acordo com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC n 2  69/2008, 

atendendo o Anexo 1, quanto às suas características. Os gases medicinais deverão ainda ser 

armazenados em cilindros conforme as especificações da ABNT (NBR 12.176), cumprindo a 

normatização referente às etiquetas de identificação, à rotulagem e às cores dos mesmos. 

9.4. O oxigênio medicinal deverá apresentar grau de pureza mínima 99,5%, símbolo 02, 

características físicas químicas inodoras, insípido, não inflamável, comburente e sem efeito 

toxicológico. 

9.5. Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes 

que comprovem a qualidade do produto/serviço ofertado. Para tanto, o produto/serviço 
será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que 

o produto/serviço considerado insatisfatório em qualquer das análises será 

automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

9.6. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
9.7. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência , 1er alteração nas referidas condições. 7   

nícius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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9.8. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
9.9. Fornecer e/ou recarregar os produtos/serviços em estrita conformidade com as 

especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 
estabelecidas. 

9.10. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

9.11. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

9.12. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.13. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

9.14. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos, materiais e serviços, devendo 

reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos/serviços que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

9.15. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

9.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

9.17. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

9.18. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.19. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.20. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9.21. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar prviarnente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Áj  na fase de habilitação. 

\jkficius tóurinio 

, 
Secretrio Municipal de Saúde 

/ 
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10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

11. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

11.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue parceladamente, mediante a 

expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria solicitante. O abastecimento dos 

Gases Medicinais deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos pela Secretaria de 

Saúde, exceto em casos emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em no 

máximo 02 (duas) horas, a partir da solicitação. 

11.2. As recargas deverão estar de acordo com a descrição do item ganho. 

11.3. A Detentora, quando solicitada à recarga, terá que trazer o cilindro recarregado (cheio) 

e recolher o cilindro vazio. 

11.4. As quantidades são estimadas sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos materiais, e consequente seu pagamento. 

11.5. O Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos/serviços em desacordo 

com o previsto neste Termo de Referência, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl 

da Lei Federal n2 8.666/93. 

11.6. A entrega do objeto deste Termo de Referência, deverá ser realizada na Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA, e Secretaria Municipal de Saúde, ambos situados na Rua 

Romário Martins 154, Centro, Município de Coronel Vivida. Respeitando-se os horários 

determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

12. Da forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

12.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

12.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

Wíi Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Do Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

14. Da Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de 

Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

Federal 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário 

Municipal de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 

04 de janeiro de 2021. 

16.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, a Dirigente do Departamento 

de Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  7.662 

de 14 de Junho de 2021. 

Vinicius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

,yinicius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert 
Diretora de Dpto de Saúde Básica 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 05 de maio de 2022. 

Viyiícius Tourinho 
Secretftfio Municipal de Saúde 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  234/2022 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2022 

Emissor: Secretaria de Saúde 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
TOTAL 

PMCV UNIT R$  R$ 

FLUXOMETRO DE OXIGENIO PARA VÁLVULA 

REGULADORA, USO MEDICINAL, CÁPSULA E 

BILHA 	EM 	POLICARBONATO, 	ESFERA 

(FLUTUADOR) 	DE 	INOX, 	ESCALA 	O A 	15 

1 1 10,00 UN 12823 LT/MIN, 	BOTAO 	PARA 	REGULAGEM 	DE 247,40 2,474,00 

FLUXO, FABRICADO EM METAL CROMADO, 

CONEXOES DE ENTRADA E SAIDA PADRAO 

ABNT NBR 11906, GARANTIA DE 01 ANO 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO  

FLUXOMETRO 	PARA 	VÁLVULA 	DE 	AR 

COMPRIMIDO, 	CORPO 	EM 	METAL 

CROMADO, 	CÁPSULA 	E 	BILHA 	EM 

POLICARBONATO, ESCALA DE O A 15 LITROS 
2 1 10,00 UN 19496 246,60 2.466, o O 

POR MINUTO, ESFERA DE INOX, BOTAO DE 

CONTROLE 	DE 	FLUXO 	E 	INTERMEDIÁRIO, 

COM ROSCA MACHO 1/4" NPT. CONEXOES 

PADRAO ABNT NBR 11906  

Locação de cilindro para oxigênio medicinal 

200,0 com capacidade para 7m 3 , 4m 3  e 1m 3 , com 
3 1 UN 21523 86,00 17.200,00 

O válvula 	reguladora 	com 	fluxometro 	e 

umidificador.  

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE 
130O 

4 1 
'  

UN 6737 CILINDRO COM 03 LITROS, CAPACIDADE DE 1 134,88 17.534,40  
0 

M 3 . 

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE 

5 1 
100' O 

UN 11664 CILINDRO COM 20 LITROS, CAPACIDADE DE 4 173,50 17.350,00 
o 

M3.  

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE 

6 1 
175, 

UN 11665 CILINDRO COM 40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 229,50 40.162,50 
O 

M3.  

OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE 

7 1 
2 

UN 22509 CILINDRO COM 40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 229,50 120.487,50 
o 

M 3 ._  (AMPLA _CONCORRENCIA)  

8 1 25,00 UN 21522 
Teste de validade em cilindro de oxigênio 

272,50 6.812,50 
medicinal, diversos tamanhos. 

VÁLVULA REGULADORA COM FLUXOMETRO 
9 1 20,00 UN 11682 466,00 9.320,00 

Verificação 	e 	manutenção/conserto 	de 

10 1 50,00 HR 21524 válvula 	de 	cilindro 	de 	oxigênio 	medicinal, 237,50 11.875,00 

incluindo fornecimento de peças/materiais.  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
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11 1 8,00 UN 6741 
CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL COM 1 	2.850,00 22,800,00 
40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 M 3 . 

CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL COM T 
12 1 22,00 UN 22510 40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 M 3 . (AMPLA 2.850,00 62.700,00 

CONCORRENCIA)  

13 1 15,00 UN 19313 
CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL COM 

1.665,80 24.987,00 
03 LITROS, CAPACIDADE DE 1 M 3 . 

14 1 50,00 MT 6743 MANGUEIRA SILICONE 35,00 1.750,00 

15 1 10,00 UN 11643 
CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL COM 20 

2.037,25 20.372,50 
LITROS, CAPACIDADE DE 4 M 3  

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO 
16 1 2,00 UN 22414 DE 	OXIGÊNIO 	DE 	PORTE 	GRANDE 533,33 1.066,66 

 (CAPACIDADE 7M 3 ) 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 - 	 379.358,06 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

material/equipamentos/serviço, recargas de oxigênio medicinal e locação de cilindros, para suprir as necessidades 

da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, ambulâncias, Unidades Básicas de Saúde e atendimento domiciliar a 

pacientes com síndromes respiratórias 

Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Materiais para Manutenção de Bens Móveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médicos, Odontológicos, 

Hospitatares_e Ambulatoriais  

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.062 	Unidade de Pronto Atendimento 791 3096 3.3.90.30.04 

2927 3.3.90.30.25 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 	Unidade de Pronto Atendimento 807 2243 3.3.90.39.17 

(UPA/MAC) - FMS 3716 3.3.90.39.12 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 814 3717 4.4.90.52,08 

(UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 841 3099 3.3.90.30.04 

3718 3.3.90.30.25 MAC - Hospitalar e Ambulatorial 

06.001.10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 848 3116 3.3.90.39.17 

3719 3.3.90.39.12 MAC - Hospitalar e Ambulatorial 
06.001.10.302.0019.1087  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 851 3720 4.4.90.52.08 

MAC —_  Hospitalar _e_Ambulatorial  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
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06.001.10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

600 2218 3.3.90.30,04 
 2213 3.3.90.30.25 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10,301.0019.2.027 

616 2220 3.3.90.39.17 
 2629 3.3.90.39.12 

02 06/01 1029 2.128 Ações de Enfrentamento ao COVID- 

19 - MPT 

06.001.10.122.0019.2.128  

3200 3296 3.3.90.30.04 

3721 3.3.90.30.25 

02 06/01 1023 2.128 Ações de Enfrentamento ao COVID- 
19—MPT 
06.001.10.122.0019.2.128  

3294 3722 3.3.90.39.17 
3295 3.3.90,39.12 

02 06/01 1023 2.127 Ações de Enfrentamento ao COVID- 
19 - Poder Judiciário 
06.001.10.122.0019.2.127  

3199 3723 3.3.90.30.04 
3724 3.3.90.30.25 

02 06/01 1020 2.134 Centros de Atendimento ao COVID- 

19 
06.001. 10. 122.0019.2.134  

3210 3725 3.3.90.39.17 

3726 3.3.90.39.12 

02 06/01 1020 2.134 Centros de Atendimento ao COVID- 
19 
06.001.10.122.0019.2.134  

3209 3727 3.3.90.30.04 
3728 3.3,90.30.25 

02 06/01 1020 2.122 Ações de Enfrentamento ao COVID- 
19 
06.001. 10.122.0019.2.122  

3213 3731 3.3.90.39.17 
3732 3.3,90.39.12 

02 06/01 1020 2.122 Ações de Enfrentamento ao COVID- 
19 
06.001,10.122.0019.2.122  

3212 3729 3.3.90.30.04 

3730 3.3.90.30.25 

Usuário emissor: ELAINE BORTOLOTTO 

2 __ 

Vinícius Tourinho 

Secretaria de Saúde 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhoscoronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 	 PF%  

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Implantação de Registro de Preços para futura 
e eventual aquisição de material/equipamentos/serviço, recargas de oxigênio 
medicinal e locação de cilindros, para suprir as necessidades da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, ambulâncias, Unidades Básicas de Saúde e atendimento domiciliar a 
pacientes com síndromes respiratórias 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Materiais para Manutenção de Bens Móveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médicos, Odontológicos, 
HospitaJares_e_Ambulatoriais  
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 791 3096 3.3.90.30.04 

2927 3.3.90.30.25 (UPA/MAC) - FMS 
06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 807 2243 3.3.90.39.17 
3716 3.3.90.39.12  (UPA/MAC)—FMS 

06.00 1. 10.3 )02.0019-1062  
02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 814 3717 4.4.90.52.08 

(UPA/MAC) - FMS 
06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 841 3099 -33. 33.90.33 0. 04 
3718 3.3.90.30.25  MAC - Hospitalar e Ambulatorial 

06.00 1. 10.2302.0019.2.087  
02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 848 33 116  3.3.90.39.17 

3719 3.3.90.39.12  MAC - Hospitalar e Ambulatorial 
06.00 1. 10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 851 3720 4.4.90.52.08 
MAC - Hospitalar e Ambulatorial 
06.001.10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 600 2218 3.3.90.30.04 
 2213 3.3.90.30.25 06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 494 2.027 AtençãoBásicaFixa — FMS 616 2220 3.3.90.39.17  
 2629 3.3.90.39.12 06.00 1. 10.3 0 1.00 19.2.027 

02 06/01 1029 2.128 Ações de Enfrentamento ao 3200 3296 3.3.90.30.04 
3721 3.3.90.30.25 COVID-19—MPT 

06.001. 10. 122.00 19.2. 128  
02 06/01 1023 2.128 Ações de Enfrentamento ao 3294 3722 3.3.90.39.17 

3295 3.3.90.39.12 COVID-19—MPT 
06.00 1. 10. 122.00 19.2. 128  

02 06/01 1023 2.127 Ações de Enfrentamento ao 3, 199 3723 3.3.90.30.04 
3724 3.3.90.30.25 COVID-19 - Poder Judiciário 

06.001.10.122.0019.2.127 
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02 06/01 1020 2.134 Centros de Atendimento ao 
COVID-19 
06.00 1. 10. 122.00 19.2. 134  

3210 3725 3.3.90.39.17 
3726 3.3.90.39.12 

02 06/01 1020 2.134 Centros de Atendimento ao 
COVID-19 
06.001.10.122.0019.2.134  

3209 3727 3.3.90.30.04 
3728 3.3.90.30.25 

02 06/01 1020 2.122 Ações de Enfrentamento ao 
COVID-19 
06.00 1. 10. 122.00 19.2. 122  

3213 3731 3.3.90.39.17 
3732 3.3.90.39.12 

02 06/0 1 1020 2.122 Ações de Enfrentamento ao 
COVID-19 
06.001.10.122.0019.2.122  

3212 3729 3.3.90.30.04 
3730 3.3.90.30.25 

Coronel Vivida. 04 de maio de 2022 

ADËMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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orcamento de oxigenio 

'lico distribuidora <licovendasgmail.com > 

Para: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Bom dia, 
Segue em anexo orçamento solicitado. 
Qualquer dúvida estou à disposição. 
atenciosamnete 

--Analice 

Lico Distribuidora - Oxigênio, 
Ferramentas, Soldas, Compressores 
46-3524-1211 

orcamento de oxigenio 

27 de abril de 2022 09:17 

/ aIPIO  
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P̀1  Lourival Equipamentos e Gases Ltda 
F18 	 \ 

CNPJ 04183037/0001-53 	I.E. 90223756-92 	 Fone (046) 3524-1211 	 o 
Rua Porto Alegre, 399 	Centro 	CEP 85601-480 	Francisco Beltrão  - Pr 

À 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
A/e de Elaine Bortolotto - Departamento de Compras 

ORÇAMENTO 

Lote Item Qtde. Unkl 
CÓD. - 

Descrição 
Valor 

unitário 
Valor total 

- - 

PMCV 

- FLUXOMETRO DE OXIGENIO PARA VALVULA REGULADORA, USO 
MEDICINAL, CAPSULA E BILHA EM POLICARBONATO, ESFERA 

1 1 10 UN 12823 (FLUTUADOR) DE INOX, ESCALA O A 15 LT/MIN, BOTAO PARA R$ 
REGULAGEM DE FLUXO, FABRICADO EM METAL CROMADO, 250,00 2.500,00 

CONEXOES DE ENTRADA E SAIDA PADRAO ABNT NBR 11906, 
GARANTIADE01ANOCONTRADEFEITOSDEFABRICACAO  

FLUXOMETRO PARA VALVULA DE AR COMPRIMIDO, CORPO EM 
METAL CROMADO. CAPSULA E BILHA EM POLICARBONATO, R$ 

1 2 10 UN 19496 ESCALA DEOA15 LITROS POR MINUTO, ESFERA DE INOX, 250,00 2.500,00 BOTAO DE CONTROLE DE FLUXO E INTERMEDIARIO, COM ROSCA 
MACHO 114" NPT. CONEXOES PADRAO ABNT N8R 11906  

- LOCAÇÃO DE CILINDRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL COM 
R$ R$ 

1 3 200 UN 21523 CAPACIDADE PARA 7M3 ,4M3  E 1M3, COM VÁLVULA REGULADORA 100,00 20.000,00 
 COM FLUXÔMETRO E UMIDIFICADOR 

- 

1 

-  

4 

- 

130 - UN 6737 
 OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 03 R$ R$  

LITROS, CAPACIDADE DE1M. 200,00 26.000,00 
OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 20 R$ R$ 

1 5 100 UN 11664 LITROS,CAPACIDADEDE4M 3 . 240,00 24.000,00 

1 6 700 UN 11665 OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 40 R$ R$ 
LITROS, CAPACIDADE DE7M 3 . 310,00 217.000,00 

1 7 25 UN 21522 
TESTE DE VALIDADE EM CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, R$ R$ 

DIVERSOSTAMANHOS 350.00 8.750,00 

8 20 UN 11682 VÁLVULA REGULADORA COM FLUXOMETRO E UMIDIFICADOR. 
R$ 

550,00 11.000,00 
- 

VERIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO/CONSERTO DE VÁLVULA DE R$ R$ 
9 50 HR 21524 CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, INCLUINDO FORNECIMENTO 300,00 15.000,00 

DE_PEÇAS/MATERIAIS 
CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL COM 40 LITROS. R$ 

10 30 UN 6741 CAPACIDADE DE 7 M. 2.900.00 87.000,00 
CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL COM 03 LITROS, R$ 

11 15 UN 19313 CAPACIDADEDE1M 3 . 1.900.00 28.500,00 
R$ 

1 12 50 MT 5743 MANGUEIRA SILICONE R$ 50,00 
2.500,00 

CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL COM 20 LITROS, R$ R$ 
1 13 10 UN 11643 CAPACIDADEDE4M 3  2.300,00 23.000,00 

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO DE OXIGÉNIO DE R$ R$ 
1 14 2 UN 22414 PORTE GRANDE (CAPACIDADE 7M 3 ) 500,00 1.000,00 
- ----.___ 

VALOR TOTAL R$ R$ 468.750,00 

Validade: 30 dias 
Francisco Beltrão, 26 de Abril de 2022 

04.183.037/0001-53 

LOURIVAL EQUIPAMENTOS _
. 	 E GASES LTIDA 

Lourival Equipamentos e Gases LTDA 	Rua Porto Alegre, 399 
CEP 85601-480

L Francisco Beltrão 	- 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

04.183.03710001-53 	 0511212000 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

LOURIVAL EQUIPAMENTOS E GASES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
******** 	

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PORTO ALEGRE 399 

CEP 	 BAIRRO DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.601-480 	 CENTRO FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

LICOVENDAS@GMAIL.COM  (46) 3524-1211 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0511212000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2710412022 às 09:22:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 	 . 

j~, 

CNPJ: 	 04.183.037/0001-53 

NOME EMPRESARIAL: 	 LOURIVAL EQUIPAMENTOS E GASES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$2.1 00.000,00 (Dois milhões, cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

SIMONE VANDRESEN CAMERA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ALADIR MARIA PEDRON VANDRESEN 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2710412022 às 09:22 (data e hora de Brasília). 
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afio PREFEITURA DE A MPERE  
UNIÃO, FORÇA E TRABALHO

£I - o 
Vigência: 15 de junho de 2021 a 14 de junho de 2022. 	

. 

íP  

Valor total: R$ 47.950,00 	"°ç, 
Origem: Edital de Pregão n° 4412021 
Processo n° 861202 1 	 - 
Homologação: 1410612021 

CONTRATO N° 11012021 	 - 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE Si CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE AMPÉRE E A EMPRESA LUIZ CHICOUSKI 
DOS SANTOS 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE AMPÊREJPR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 
no 77.817.05410001-79, com sede na Rua Maringá, n° 279, centro, CEP. 85.640-000, em 
Ampére/PR, de ora em diante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal DISNEI LUQUINI, Cédula de Identidade n° 6.866.177-3 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 
001.307.649-30, domiciliado na Rua Capanenia, 1119, Bairro Centro, Ampére/PR, com a 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato representado por sua 
Secretária Municipal a Senhora ELZA CARNIN, brasileira, portadora do RG no. 7.703.651-2 SSP-
PR e CPF/MF n° 939.087.509-97, residente e domiciliada na Linha Santa Luzia, em Ampére/PR. 

CONTRATADA: LUIZ CHICOUSKI DOS SANTOS, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o no. 
80.194.33510001-27, com sede à Rua Itacolomi, 2005, Bairro Menino Deus, na cidade de Pato 
Branco, Estado do Paraná, neste ato representado por seu sócio proprietário Senhor LUIZ 
CHICOUSKI DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade n°. 1.240.148-5 e do CPF n o . 

285.682.499-49, residente e domiciliado na cidade na cidade de Pato Branco/PR 

Acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
alterada pela Lei N° 8.883, de 08 de junho de 1994, Lei Complementar N° 101, de 04 de maio de 
2000 e demais legislação aplicável à matéria, assim como pelas condições do Edital de Pregão 
Presencial n° 1012021. pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e Valor 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de GÁS OXIGÊNIO 
MEDICINAL EM CILINDROS DE 1 M 3 , 3M 3  E 7M3 , para a Secretaria Municipal de Saúde descritas no Anexo 1 
deste Edital , para fornecimento parcelado durante a vigência do Contrato, para atender as necessidades das 
Secretarias do Município, de acordo com as condições e especificações minimas exigidas no Edital de Pregão 
Presencial n° 4412021, o qual a contratada foi declarada vencedora dos itens abaixo descritos:  

Item Material/Serviço Unid. Marca Quantidade Valor Valor 
medida unitário total (R$) 

1 35194 - RECARGA OXIGENIO 	Cilindro 	MESSER 	 160 20,00 	3.200,00 
MEDICINAL 1m3  

2 i 35195 - RECARGA OXIGENIO 	Cilindro 	MESSER 	 50 1 25,00 1 	1.250,00 
MEDICINAL 3m3  

25,00 3 96 RECARGA OXIGENIO 	- Cilindro 	MESSER 	i 	600 - 
MEDICINAL 7m3  15.000,00 

4 35197 -RECARGA OXIGENIO Cilindro 	MESSER 	 600 35,00 
MEDICINAL 10m3  ....._ 

5 35198 - REGULADOR PARA UN 	VORTECH 	 30 250,00 	7.500.00 
OXIGENIO MEDICINAL  

- - 	Total (R$): 	47.950,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Contratação 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, especificação e ou memoriais, proposta 
da proponente vencedora, parecer de julgamento e todos os demais documentos produzidos no procedimento 

licitatório referido na cláusula primeira. 

Parágrafo Único - A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente. sujeitande às normas da Lei 8.666193 
e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Regime de execução 	 ,/ 
A contratação se dará na modalidade de Pregão Presencial, sob o regime de execução indireta, T,tet'Me r ' 
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CLAUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento 
A execução do Contrato será acompanhada/fiscalizada pelo Sr. Jorge Antônio da Silva, nomeado atraves da 
Portaria n° 16812017, brasileiro, portador do RG n°. 9417.163-6 e CPF/MF no 061.731.639-26, Diretor de 
Compras e Licitações, telefone (46) 3547-1122 -, email ç e pela Sr. Ana Luiza 
Gonzatto Roecker, nomeado através da Portaria n° 16812017. brasileiro, portador do RG n°. 9.800.411-4 e 
CPF/MF n° 068.223.629-24, Diretor de Compras e Licitações, telefone (46) 3547-1122 -, email 
cflprasampere.pr.qov.br  nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666193, que deverá testar a entrega do objeto 
do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento 
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital de Pregão Presencial ri.° xx!2021. o 
pagamento será efetuado pela CONTRATANTE conforme o estabelecido em edital. Constatando o recebedor 
qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida à licitante para as devidas correções. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Arnpére/PR, após o dia 15 do mês 
subsequente ao recebimento dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 
apresentados diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, do dia 06 até o dia 25. 

Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 
n° 08.779.24510001-70, situado à Rua Brasília, n° 512, centro de Ampére/PR e no seu corpo deve constar além 
da descrição do serviço as seguintes informações: Contrato n° 11012021 - Edital Pregão Presencial n° 
44/2021. 

Parágrafo Terceiro: Ao ser emitida a Nota Fiscal, a mesma deverá ser imediatamente enviada por e-mail e/ou 
fax, no endereço eletrônico financeiro(ampereppv.br, para fins de empenho, aos cuidados do Tesoureiro. 

Parágrafo Quarto: A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

Parágrafo Quinto: Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. 

Parágrafo Sexto: A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dividas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 
execução contratual. 

Parágrafo Sétimo: A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJs 

Parágrafo Oitavo: A despesa decorrente desta licitação correrá por conta de recursos próprios através de 
dotações de cada Secretaria. 

CLÁUSULA SEXTA - Do Fornecimento e Recebimento dos produtos 
Serão solicitados conforme a necessidade, pelo Departamento de Compras, conforme AF (autorização de 
fornecimento devidamente assinada pelo Secretário .deAdministração Sr. DOUGLAS DIEMS 
MOROCKOSKI POTRICH que será encaminhada via email para a empresa vencedora do certame, e/ou via fax 
e/ou via AR (correio) eou e deverão ser entregues no prazo 02(dois) dias, a contar da ordem de solicitação 
de entrega, junto ao Departamento de Compras do Municiplo, na Rua Maringá, 279. centro de Ampére/PR. 

Parágrafo Primeiro - Fica desde já convencionado que a CONTRATADA terá os produtos rejeitados e o 
contrato rescindido unilateralmente nas seguintes situações: 

- quando a quantidade dos produtos entregues for inferior à solicitada e/ou licitada; 
- quando a qualidade dos gêneros for inferior à licitada, de acordo com as amostras apresentadas por ocasião da 
sessão do pregão; 
Parágrafo Terceiro - E de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA promover a entrega dos produtos 
licitado diretamente nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Administração. 

Parágrafo Quarto - Independentemente da aceitação, o adjudicatório deverá manter as condições dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Condições de Habilitação 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigida 
na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do pzo de validade de cada do me o 

os seguintes comprovantes devidamente atualizados 	 / 
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a) Prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND 

- Certidão Negativa de Débito: 
b) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do 

CRF - Certificado de Regularidade de FGTS. fornecido pela Caixa Econômica Federal 
C Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, medante apresentação de Cert i dão de Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Prova de regularidade com 
a Fazenda Federal relativa à Divida Ativa da União, mediante apresentação de Certidão fornecida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Parágrafo Primeiro - Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia 
autenticada por cartório ou por publicação em orgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, 
mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado 

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos 
solicitados nesta cláusula, deverá comprovar esta condição por meio de certificado exped i do por õr ão 
competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. ,GiP/ o  

7 
CLÁUSULA OITAVA - Da Vigência 
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, na condição prevista na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - As entregas deverão ser executadas a partir da data de assinatura do contrato. 

CLÁUSULA NONA 
E vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação 
financeira 

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos Direitos 
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos no Código de Defesa do 
Consumidor 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Penalidades 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 

1. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades 
1.1 Advertência; 
1.11 Multa: 

1.11.1 No caso de não cumpnmento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA multa 
moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual; 

1,11.11 Pela inexecução total ou parcial do contrato. a Prefeitura do Município de Ampere estado do 
Paraná, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no 
artigo n° 87 da Lei n° 8,666193. sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2 01,0 sobre o 
valor total do contrato, limitada a 10% do valor contratual: 

1.11.111 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo 
ou em parte. a pessoa física ou juridica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o 
contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa. sem prejuízo de 
outras sanções contratuais; 

1.11.1111 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 
direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a 
suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de 
Ampére, Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade: 

1.111 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcr a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior: 

1.1111 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos defin:dos em Lei. sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Atraso 
O atraso e/ou falta injustificada na execução dos serviços sujeitará ao fgçcedor as sanções previstas na Lei 
8.666193 e suas alterações. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Casos de Rescisão 
O nadimplemento, por parte da CONTRATADA. das cláusulas e ?ndições estabelecidas neàM
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assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V. do Capítulo III da Lei n.° 8.666/93 em sua atual rdao, 
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o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrto. através de ofício entregue diretament Ou 
via postal, com prova de recebimento. 

Parágrafo Primeiro - Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrat.,,,, 
termos do "capul" desta cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste contrato. 

Parágrafo Segundo - Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte da 
CONTRATADA - 

1 . 	Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos: 
li. 	Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de ciánsulas contratuais, especificações e 

prazos: 
III. Atraso e/ou falta injustificada na execução dos serviços. 
IV. Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 
1. 	Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela rnáxma autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE, 
devidamente deduzidas em processo administrativo regularmente instaurado; 

li. 	Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos oens, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato, além do limite permitido no artigo 65, parágrafo 10,  da Lei 8.666193; 

III. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

IV. Descumpnmento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n. °  8.666/93, com redação dada pela Lei n.° 
9.854, de 27 de outubro de 1.999, 

Parágrafo Quarto - A rescisão deste contrato poderá ser: 
1. 	Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta minuta: 
II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração: 
III. Judicial. nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual 

Parágrafo Quinto - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens 1 e 
II. do parágrafo anterior, haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Das Alterações Contratuais 
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei n.° 
8.666193 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clãusula, definem-se as seguintes práticas' 

• 	 "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

• 	 prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
• 	 "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos: 
• 	 "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatôrio ou afetar a execução do 
contrato. 
• 	 "prática obstrutiva" (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com  o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso. este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física inclus 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos fina ciad V

ve 
 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimentoa empresa, diretamente 	eio 
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um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 	

QV1 

 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hip 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicada 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados  
e à execução do contrato. 

Os licitantes declaram ter plena ciência das disposições da Lei 12.846113 e do Decreto Municipal 1912020. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Casos Omissos 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Ampére/PR, à luz da legislação, da jurisprudência e da 
doutrina aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Da Vinculação 
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao Edital de Pregão Presencial de n° 4412021, assim como 
à proposta apresentada pela Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Do Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de AmpéreiPR para dirimir quaisquer questões relativas a este contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o 
presente contrato, em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Ampére/PR, 14 de junho de 2021. 

LUIZ CHICOUSKI 	Assinado deforma digital  

DOS 	 por Lul! CHCOUSK DOS 

SANTOS:28568249949 
SANTOS:285682499 Dados- 202.0617 
49 	 08:07:09 -0300 

LUIZ CHICOUSKI DOS SANTOS 
Contratada 

E
Secretácial de Saúde 

Jorge '  da Silva 
R 	. .4 7.163-6 

Ana Lu 	onzatto Roecker 
RG n°l 9.800.411-4 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO... 00033 
Estado do Pararia 

FM 

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerertciador do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal n Q  10.520/2002, Decreto Federal n° 
7892/13 e Decreto Municipal n° 176/2007, torna público: 

1) REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de oxigênio gasoso 
medicinal, reguladores de pressão, cilindro de oxigênio e equipamentos para 
oxigenoterapia para distribuição a pacientes do SUS em oxigenoterapia domiciliar e 
para utilização nos demais serviços da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente do 
Pregão eletrônico n 80/2021 com vigência de 02 de junho de 2021 a 01 de junho de 2022 
coforme segue: 

ATA SRP N° 45412021 
' 	 EMPRESA DETENTORA: BELTROX OXIGENIO LTDA 

CNPI NO 39.938.32610001-08 
Item CMíg0 Descrição Marca UN Quant Valor 

unitário 

7t$32 OXIGÊNIO GASOSO ME[)ICINAI(UMI'RIMIIX), RECARGA EM DE 1M3 OXIGUCU M3 3.400,00 56.00 

$ 739 CILINDRO DL AÇO 20 LITROS MAT JUNI 10,00 1 	1.489,00 

l 7b840 CILINDRO DL AÇO 40 LITROS MAT UN I0L00 1 	1499,00 

ATA SRP N° 455/2021 
EMPRESA DETENTORA: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
CNPI N° 19.316.52410001-14 
It.'m Código Descrição Marca =UNQuantIvalor unitário 

R$ 

5 7t836 VAI VUI A RFGULAIX)RA PARA PARA CILINDRo DE OXIGENIO IFAB  235,00 

ATA SRP N° 45612021 
EMPRESA DETENTORA: EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA 
CNN N° 38.408.89910001-59 
11cm Código Descriçio Marca UN Quant. Valor 

unitário 

R$ 

4 76833 REGUlADOR DE PRESSÃo RE COM MANOMI..I 	) p.; UN 30,00 240,00 

MORIYA 

o 76837 FIUXOMITRO DE. OXIGENI() JG UN 30,00 48,00 

MORIYA 

7 7683$ PARA CILINDRO DE OXIGEN1Ç) JG UN 30,00 19,00 1  11;Mll)11 ,'ICAIX)R  
MORIYA 

Sister 

Beltrão, 02 de ju^ de 2021. 	
ri 

A to22oL~ar UsBo~nett~i 
- SRP 	Secretário Municipal de Administração 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 1 e-mail: 	 - Telefone: (46) 3520-2103 	 Página 1 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃC 
	000306 

Estado do Paraná 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 454/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2021 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
oxigênio gasoso medicinal, reguladores de pressão, cilindro de 

oxigênio e equipamentos para oxigenoterapia para distribuição a 
pacientes do SUS em oxigenoterapia domiciliar e para utilização 

nos demais serviços da Secretaria Municipal de Saúde 

VIGÊNCIA: 02/06/2021 A 01/06/2022 

PINTQAAT: 

BELTROX OXIGENIO LTDA 

CNPJ n°: 39.938.326/0001-08 

TELEFONE: (46) 3211-2000 e (46) 98823-6998 

E-MAIL: beltrox.oxigenio@gmall.com  

RODOVIA VITORIO TRAIANO, 2302 GLO1FB L51A2AI0 - CEP: 85601970 - 
BAIRRO: AGUA BRANCA 

Francisco Bettrão/PR 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816510/0001-66 / e-mail: iicitaca 	ancacobeltrapr.gov.br  -Telefone: (46) 3520-2103 	 Página 1 

'1 
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Estado do Paraná 	/ IP/O 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 45412021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8012021 - Processo n°  36412021 

Aos dois dias de junho de 2021, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n° 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o n°020.762969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal n°8,666/93 
e suas alterações e do Decreto Municipal n° 17612007, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico n° 8012021, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 0110612021, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

BELTROX OXIGENO LTDA, sediada na RODOVIA VITORIO TRAIANO, 2302 GLOIF8 L51A2AI0 
CEP: 85601970 BAIRRO: AGUA BRANCA, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ 
sob o n° 39.938.32610001-08, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por sua 
sócia administradora Sra. SIMONE VANDRESEN CAMERA, portadora do RG n° 32405614 e do CPF 
n° 839.889.719-87. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de oxigênio 
gasoso medicinal e cilindros de oxigênio para distribuição a pacientes do SUS em oxigenoterapia domiciliar 
e para utilização nos demais serviços da Secretaria Municipal de Saúde, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal; conforme edital e proposta que 
ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 
R$ 

1 76832 OXIGÉNIO 	GASOSO 	MEDICINAL 
COMPRIMIDO, RECARGA DE 1M3  

OXIGUCU M3 3.400,00 56,00 

8 176839 CILINDRO DE AÇO 20 LITROS MAT - UN 1000 1.48900 
76840 CILINDRO DE AÇO 40 LITROS MAT UN 	- 10,00 1.499,00 

Valor total da Ata R$ 220.280,00 (duzentos e vinte mil, duzentos e oitenta reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso jjj dQ3 0  do art. j  da Lei n° 8.666, de 1993. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1 °  do art. 65 da Lei n° 8.66, de 1993. 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal Si CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/000166 / e-mail: iicitacacafranciscobeltrao.pr.ov.br  -Telefone: (46) 3520-2103 	 Página 2 



PvTTJWTCIPiO 1)1? FRANCISCO BELTRÃO 	
000308 

No;~ 	 Estado do Paraná 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

3.1. Os produtos objeto da presente ATA deverão ser entregues mediante nota de empenho, de acordo com 
as sokcitações da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, em hQrrio de funcionamento da Instituição de se gunda a segunda (inclusive nos finais de semana 
e feriados), na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, localizada na Rodovia Contorno Norte, Bairro Luther 
King e no Centro de Saúde Cidade Norte, localizado na Rua Taubaté n° 351, Bairro Pnheirinho no 
Município de Francisco Beltrão, no prazo máximo de 24 (vinte e guatro) horas a partir da çonflrmação 
da sol icitação (verbal e escrita). 

3.2. Horário de funcionamento: 
- Unidade de Pronto Atendimento (UPA): 24 horas 
- Centro de Saúde Cidade Norte: das 07:00h às 23:00h de segundo à domingo. 

3.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar durante todo o período contratual, cilindros de oxigénio de 7me 
10m3, conforme descrito abaixo, em sistema de comodato, necessários para armazenamento do oxigênio 
que será fornecido para a Unidade de Pronto Atendimento UPA e no Centro de Saúde Cidade Norte, os 

' 

	

	 quais farão a distribuição aos pacientes conforme protocolo interno da Secretaria Municipal de Saúde, sem 
Ônus para o Município. 

r0s para comoaato:  

Quantidade Aproximada 	M3  

85 Cilindros 	 7 

12 Cilindros 	 10 

3.5. Os cilindros destinados à estocagem dos Gases Medicinais deverão obedecei-  às Normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

3.6. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA .- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebidos conforme: 
-a--- 	 a. 	Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico 

do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo Receb imento da 
Secretaria Municipal de Saúde terá um prazo de 12 (doze) horas para conferência da Nota Fiscal, data 
de validade dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto 
com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o 
fiscal da Ata de Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 12 (doze) horas 
contados do recebimento da notificação formal pela CONTRATADA. 
b. 	Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e 
estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro 
de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a 
mesma para os tramites legais de pagamento. 
C. 	A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 
definitivo da mercadora ou que e mesma esteja em conformidade cvm a Nota de Lmpenh91it de Ftegitro 
de preços. 
d. 	Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 
disposto neste Termo. Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 
realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 
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e. 	Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às 
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 
garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1. O transporte dos produtos (conforme o caso), deverá ser realizado pela CONTRATADA em veículos 
apropriados para transporte de cargas perigosas, seguindo o estabelecido no Decreto-Lei n.° 96.044 de 18 
de maio de 1988 do Ministério dos Transportes e na Resolução n° 3665 de 04 de maio de 2011 da ANTT 
(Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos - RTPP), consolidada com as 
alterações introduzidas por resoluções posteriores). 

5.2. A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos 
produtos apresentados na proposta. 

5.3. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 
adjudicada, deve—se encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Os produtos deverão ter as especificações técnicas em explícita conformidade com a qualidade 
preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA e de acordo com todas as Resoluções da 
ANVISA e de outros órgãos fiscalizadores, incidentes sobre os produtos licitados. 

61. Os equipamentos (cilindros) cedidos em comodato somente serão considerados entregues após a 
instalação e a realização de testes necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos. 

6.3. Todos cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de 
proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário serão devolvidos à CONTRATADA. 

6.4. O oxigênio transportado pela CONTRATADA deverá estar adequadamente classificado, marcado e 
rotulado, conforme declaração emitida pelo própria CONTRATADA, constante na documentação de 
transporte. 

6.5. O fornecimento do gás medicinal contempla: a retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios, e 
entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios, e as respectivas manutenções preventivas e 
corretivas, 

6.6. O gás medicinal fornecido em cilindros, deverá estar conforme Resolução ANVISA RDC n. 7012008, 
cujas especificações devem atender à Resolução ANVISA RDC n° 6912008. 

6.7. Os cilindros deverão seguir fielmente as especificações da ABNT quanto às etiquetas, à rotulagem e às 
cores dos mesmos. 

6.8. Todos os equipamentos, utensílios, ferramentas e insumos necessários para o fornecimento dos 
produtos para o Município de Francisco Beltrão são de inteira responsabilidade da CONTRATADA e seu 
custo deverá estar incluso no valor da proposta. 

6.9. A instalação, remoção, movimentação e transporte de todos os itens que compõem a central de 
suprimento ficam a cargo da empresa CONTRATADA, sem ônus direto para o Município de Francisco 
Beltrão, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos e neste termo. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta e neste termo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 

7.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos e neste termo. 

7.6. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades no fornecimento dos produtos, para adoção das 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTE NTABILIDADE 

8.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

o) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Agua 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos ap(icáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e 
à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n o  9.985100. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados 
lixo tecnológico, 

k) E proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
1) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, recidado, atóxico ou 

biodegradável. 
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n) Prionzar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
recidagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambieritalmente adequada dos 
rejeitos. 

8.2. Deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, 
como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à CONTRATANTE, usar preferencialmente a 
função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
pelo Município e acompanhada ainda das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento 
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada 
pela mesma. 

9.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XUI da Lei Federal ri°  8.666193. 

9.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos no i000 - centro. 

9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

9.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob n° 77.816.51010001-66; 
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, no 1000, Centro. CEP 85.601-030 - Francisco Beltrão-
PR. 

9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.3.31. A modalidade e o número da Licitação; 
9,3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
9.13.3. número do item e descrição do produto: 
9.3.3.4. A descrição do produto ria Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Ristro de Preços; 
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
9.336 O Banco, número da anciae da conta corrente da CONTRATADA. 

9.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 

9.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução  do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal n°  6.666193. 
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9.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
Recursos vinculados a E. C. 29100 E Bloco de custeio das ações e serviços públicos em saúde, da seguinte 
dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - Lei n° 477512020 de 22/1212020 

órgão/ 
Conta Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

Unidade  

5720 
10.301 .1001.2.059 

3.390.30.04.00 

494 

5780 494 
08.006 

. 6230----] 

4,4.90.52.08.00 6180 10.302.1001.2.064 
494 

 494 

9.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

9.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

9.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
II, "d" da Lei 8.666193, 

9.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

9.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal, 

9.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos cornprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, d" da Lei 
8.666/93. 

9.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Caberá a Sra. SIMONE VANDRESEN CAMERA, portadora do R.G. n° 32405614 e inscrita no 
CPF/MF sob n0  839.889.719-87, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 
10.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

10.2. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata, será efetuada pela servidora 
Adriana Manfredi, da Secretaria Municipal de Saúde, Coordenadora da Unidade de Pronto 
Atendimento UPA 24 Horas, cujo CPF n° 761.628.859-68, telefone (46) 999215505, a fim de verificar a 
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto ao representante da 
CONTRATADA, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de Saúde, 
Senhor MANOEL BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o n° 279.066.200-20 portador do RG n° 7.731.242-0. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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11.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 
fornecedores classfticados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir 
as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a 
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

11.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

11.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

11.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

12.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
12.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
12.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666193. 
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
12.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
176/2007. 

12.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

12.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
12.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
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12.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

12.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 

12.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.52012002, o licitante/adjudicatário que: 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 
b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantiver a proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo. 

13.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
à) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

13.1 Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

- GRAU CORRESPONDÊNCIA 	... 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 - 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 - 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 	-- 

13.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO 
DESCR IÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA 	 - GRAU 
Permitir situação 	que 	crie a 	possibilidade de causar dano físico, 	lesão corporal 	b-u-t 5 
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consequências letais, por ocorrência. 
Suspender 	ou 	interromper, 	salvo 	motivo 	de 	força 	maior 	ou 	caso 	fortuito, 	o 
fornecimentolentre9a dos produtos por dia e por nota de empenho.  
Atrasar a entrega injustifi cada mente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência, 
Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificadaeou v iolada ,  por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência. 2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO .; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO-, 
por ocorrência. 1 

1 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 
ocorrência.  2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo ór gão fiscalizador, por item e por ocorrência; 2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

13.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

13.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

13.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

13.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.66611993. 

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 
CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como 
os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

13.12. Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.84612013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

13.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°8.429/1992), a Lei Federal n° 12.84612013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via origina! no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

16.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo 
CONTRATANTE, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada 
no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior, 

163. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666193, combinado com o 
inciso XLI, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 8012021 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal 

0  8.666193 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
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16.5. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão no 
8012021. 

16.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Bottro, e pela 
Sra. SIMONE VANDRESEN CAMERA., qualificada preambularrnente, representando a CONTRATADA e 
testemunhas. 

Francisco Beltrão, 2 de junho de 2021 

CLE$QNTANA  LTDA 
CP,Ob.762.969-21 

BELTROk

admiis 

PR FEITO MUNICIPAL C 
SIMONE V CAMERA 

CONTRATANTE Sóci ora 

TESTEM A 

LLLL&( 
ANT NIO C LOS BONETTI MAN 4 N  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 455/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2021 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
oxigênio gasoso medicinal, reguladores de pressão, cilindro de 

oxigênio e equipamentos para oxigenoterapia para distribuição a 
pacientes do SUS em oxigenoterapia domiciliar e para utilização 

nos demais serviços da Secretaria Municipal de Saúde 

VIGÊNCIA: 02/06/2021 A 01/06/2022 

DETENTOR DA ATA: 

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ n°: 19.316.524/0001-14 

TELEFONE: (54) 3523-1104 e (54) 99175-0477 

E-MAIL: deltalife@deltalifers.com  

RUA GOMERCINDO PAGNUSSAT, 150 - CEP: 99740000 - BAIRRO: centro 

Barão de Cotegipe/RS 
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MUN.'CIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 	\ QJ 
SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINJSTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45512021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8012021 Processo n° 36412021 

Aos dois dias de junho de 2021, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF soba n 0 77.816.610/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n° 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal no 8.666/93 
e suas alterações e do Decreto Municipal n° 17612007, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico no 80/2021, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 0110612021, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na RUA 
GOMERCINDO PAGNUSSAT, 150 - CEP: 99740000 - BAIRRO: centro, na cidade de Barão de 
Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 19.316.52410001-14, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu sócio administrador Sr. DOUGLAS ERNESTO TALGATTI, portador 
do CPF n° 019.812.090-77. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
equipamentos para oxigenoterapia para distribuição a pacientes do SUS em oxigenoterapia domiciliar e 
para utilização nos demais serviços da Secretaria Municipal de Saúde, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal; conforme edital e proposta que 
ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

I tem Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
unitário R$ 

5 76836 VALVULA REGULADORA PÁRA IFAB UN 30,00 235,00 
PARA CILINDRO DE OXIGENIO 

Valor total da Ata R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal no 8. 666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso Ml do 43 0  do art. 15 da Lei n° 8,666, de 1993. 

2.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive  o 
acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO 
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3.1. Os produtos objeto da presente ATA deverão ser entregues mediante nota de empenho, de acordo 
com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, em horário de funcionamento da Instituiç ão de segunda a segunda (inclusive nos finais de semana 
e feriados), na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, localizada na Rodovia Contorno Norte, Bairro Luther 
King e no Centro de Saúde Cidade Norte, localizado na Rua Taubaté n° 351, Bairro Pinheirinho no 
Município de Francisco Beltrão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da confirmação 
da solicitação (verbal e escrita). 

3.2. Horário de funcionamento: 
- Unidade de Pronto Atendimento (UPA): 24 horas 
- Centro de Saúde Cidade Norte: das 07:00h às 23:00h de segundo à domingo. 

3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebidos conforme: 
a. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico 

do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo Recebimento 
da Secretaria Municipal de Saúde terá um prazo de 12 (doze) horas para conferência da Nota 
Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do 
equipamento/produto com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o 
bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a 
reposição num prazo de 12 (doze) horas contados do recebimento da notificação formal pela 
CONTRATADA. 

b. Recebimento Definitivo: Após a prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e 
estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de 
Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo 
encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento. 

c. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 
definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de 
Registro de preços. 

d. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 
disposto neste Termo. Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 
realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora 
será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

e. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1. O transporte dos produtos (conforme o caso), deverá ser realizado pela CONTRATADA em veículos 
apropriados para transporte de cargas perigosas, seguindo o estabelecido no Decreto-Lei n.° 96.044 de 18 
de maio de 1988 do Ministério dos Transportes e na Resolução n° 3665 de 04 de maio de 2011 da ANTT 
(Regulamento para o Transporte Rodoviária de Produtos Perigosos - RTPP), consolidada com as 
alterações introduzidas por resoluções posteriores). 

5.2. A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos 
produtos apresentados na proposta. 

5.3. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 
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adjudicada, deve—se encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Os produtos deverão ter as especificações técnicas em explícita conformidade com a qualidade 
preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA e de acordo com todas as Resoluções da 
ANJVISA e de outros órgãos fiscalizadores, incidentes sobre os produtos licitados. 

6.2. Todos os equipamentos, utensílios, ferramentas e insumos necessários para o fornecimento dos 
produtos para o Município de Francisco Beltrão são de inteira responsabilidade da CONTRATADA e seu 
custo deverá estar incluso no valor da proposta. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos e neste termo. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta e neste termo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 

7.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos e neste termo. 

7.6. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades no fornecimento dos produtos, para adoção das 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

8.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Agua 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 

f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de égua. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
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h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e 
à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei ri 0  9.985100. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados 
lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
1) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
ri) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, arrnazeriamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 

8.2. Deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustenta bilidade, 
como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à CONTRATANTE, usar preferencialmente a 
função "dupiex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de 'bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
pelo Município e acompanhada ainda das CNDs FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento 

- 

	

	definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada 
pela mesma. 

9.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n °  8.666193. 

9.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos n° 1000 - centro. 

9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

9.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob n° 77.816.51010001-66; 
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, Centro. CEP 85.601-030 - Francisco Beltrão-
PR. 

9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação;  
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9.3.12. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
9.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
9,13.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preço 
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
9.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

9.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 

9.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas ria 
Lei Federal n° 8.666193. 

9.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
Recursos vinculados a E. C. 29100 E Bloco de custeio das ações e serviços públicos em saúde, da seguinte 
dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS—  Lei no 477512020 de 2211212020 

Conta 
Orgao/ Funcional programática 	Elemento de despesa 	 Fonte 

Unidade 

5720 
10.301.1001.2.059 

3.3.90.30.04.00 

494 

5780 494 
1 	08.006 	__________________________ 
1 

10.302.1001.2.064 
j 

4.4.90.52.08.00 6180 494 
6230 j 	494 

9.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

9.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

9.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
II, d' da Lei 8.666193. 

9.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

9.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

9.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, ud?  da Lei 
8.666/93. 

9.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Temia de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Caberá ao Sr. CASSIANO TIAGO CHIES, inscrito no CPFÍMF sob n° 019.812.090-77, representante 
da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 
10.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correcão das falhas detectadas. 
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10.2. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata, será efetuada pela servidora 
Adriana Manfredi, da Secretaria Municipal de Saúde, Coordenadora da Unidade de Pronto 
Atendimento UPA 24 Horas, cujo CPF no 761.628.859-68, telefone (46) 999215505, a fim de verificar a 
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto ao representante da 
CONTRATADA, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de Saúde, 
Senhor MANOEL BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o n°279.066.200-20 portador do RG n° 7.731.242-0. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

11.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

11.3. Na hipótese do preço de mercado tomar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir 
as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a 
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

11.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

11.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

11.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

12.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
12.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
12.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
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12.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
176/2007. 

12.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

12.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
12.2.2 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
12.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

12.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

12.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 

12.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ri 0  10.52012002, o licitante/adjudicatário que: 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 
b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível: 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantiver a proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo. 

13.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
o) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

13.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

- GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacaofranciscobeltroo.pr.gov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 	 Página 8 



, W--u, ~  à- 
!0;  LJj_ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO 

Estado do Paraná 

B1TrrDÃ 	 000325 
.I_iJ.i 1 

/f  

2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 - 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

13.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA 	 GRAU 
Permitir 	situação 	que 	crie 	a 	possibilidade 	de 	causar 	dano 	físico, 	lesão 	corporal 	ou 
consequências letais, por ocorrência.  

Suspender 	ou 	interromper, 	salvo 	motivo 	de 	força 	maior 	ou 	caso 	fortuito, 	o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho.  

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 	 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência.  

Entregar produtos usados, recondicLonados e ou remanufaturados, por produto. 	 - 	4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 	2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 	2 
ocorrência.  
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 	 2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 	3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 	 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 	 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 	- 	1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 	 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; 	

1 
por ocorrência.  
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 	2 
ocorrência.  
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 	

2 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;  
Substituir os produtos, ás suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 	 6 

13.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

13.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

13.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
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13.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei no 
8666/1993. 

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 
CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como 
os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

13.12. Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.646, de 1 1  de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.84612013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

13.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n 0 8.42911992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 cinco) dias após o seu recebimento. 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Posta] 51 - CEP 8560 1-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitaac5ranciscobe]trao.pr.jov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 	 Página 10 



00032 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃQ- GI . / Ç\ P \  

Estado do Paraná 	(As  LfJ 

16.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo 
CONTRATANTE, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada 
no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

16.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 8012021 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal 
n° 8.666193 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

16.5. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 
80/2021. 

16.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo 
Sr. DOUGLAS ERNESTO TALGATTI, qualificado preambularmente, representando a CONTRATADA e 
testemunhas. 

Francisco Beltrão, 2 de junho de 2021. 

DOUGLAS ERNESTO 	A4"4d 	 d1911 ai por DCK4 AS 
RESTO TÀLGATfl5981 259077 

TALGATTI:01 981209077 Dados: 202.)6.fl 6-O93-0300 

:NO

ONTANA  
CPFfti'62969-21 

PFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAÂ

CA 

 

/
ANTONIO"S BONETT1' 

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CONTRATADA 
DOUGLAS ERNESTO TALGATT 

Sócio administrador 

MANOE(BREZOLI N 

( 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 456/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2021 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de oxigênio gasoso 
medicinal, reguladores de pressão, cilindro de oxigênio e equipamentos para 

oxigenoterapia para distribuição a pacientes do SUS em oxigenoterapia 
domiciliar e para utilização nos demais serviços da Secretaria Municipal de 

Saúde 

VIGÊNCIA: 02/06/2021 A 01/06/2022 

DETENTOR DA ATA: 

EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ n°: 38.408.899/0001-59 

TELEFONE: (41) 3667-9820 

E-MAIL: equimeduol.combr 

RUA GRACA ARANHA, 875 BRCAO 1 SALA E - CEP: 83321020-
BAIRRO: VARGEM GRANDE 

Pinhais/PR 
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SECRETARIA

f
MUNiCÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 

 MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45612021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8012021 - Processo no 36412021 

Aos dois dias de junho de 2021, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos n° 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 80/2021, por deliberação da Comissão de Licitação, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 01106/2021, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, sediada na RUA GRACA ARANHA, 
875 BRCAO 1 SALA E - CEP: 83321020 - BAIRRO: VARGEM GRANDE, na cidade de Pinhais/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 38.408.89910001-59, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio administrador Sr. SERGIO EDELBERTO VALERIO JUNIOR, portador 
do CPF n° 039.410.899-00. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
equipamentos para oxigenoterapia para distribuição a pacientes do SUS em oxigenoterapia domiciliar e 
para utilização nos demais serviços da Secretaria Municipal de Saúde, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal: conforme edital e proposta que 
ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição; 

I tem Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 
R$ 

4 76835 REGULADOR DE PRESSÃO RF JG MORNA UN 30,00 240,00 
COM MANOMETRO  

6 76837 IFLUXOMETRO DE OXIGENIO JG MORNA UN 30,00 48,00 

7 76838 UMIDIFICADOR PARA JGMORIYA UN 30,00 19,00 
CILINDRO DE OXIGENIO  -- 

Valor total da Ata R$ 9.21 0,00 (nove mil, duzentos e dez reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3 0  do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

2.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1 0  do art. 65 da Lei n° 8666, de 1993. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

3.1. Os produtos objeto da presente ATA deverão ser entregues mediante nota de empenho, de acordo com 
as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, em horário de funcionamento da Instituição de segunda a segunda (inclusive nos finais de semana 
e feriados), na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, localizada na Rodovia Contorno Norte, Bairro Luther 
King e no Centro de Saúde Cidade Norte, localizado na Rua Taubaté n° 351, Bairro Pinheirinho no 
Município de Francisco Beltrão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da confirmação 
da solicitação (verbal p escritaL 

3.2. Horário de funcionamento: 
- Unidade de Pronto Atendimento (UPA): 24 horas 
- Centro de Saúde Cidade Norte: das 07:00h às 23:001h de segundo à domingo. 

3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebidos conforme: 
a. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico 

do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo Recebimento 
da Secretaria Municipal de Saúde terá um prazo de 12 (doze) horas para conferência da Nota 
Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do 
equipamento/produto com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências entre o 
bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a 
reposição num prazo de 12 (doze) horas contados do recebimento da notificação formal pela 
CONTRATADA. 

b. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e 
estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de 
Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo 
encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento. 

c. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 
definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de 
Registro de preços. 

d. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 
disposto neste Termo. Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 
realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora 
será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

e. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1. O transporte dos produtos (conforme o caso), deverá ser realizado pela CONTRATADA em veículos 
apropriados para transporte de cargas perigosas, seguindo o estabelecido no Decreto-Lei n.° 96.044 de 18 
de maio de 1988 do Ministério dos Transportes e na Resolução n° 3665 de 04 de maio de 2011 da ANTT 
(Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos - RTPP), consolidada com as 
alterações introduzidas por resoluções posteriores). 

5.2. A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos 
produtos apresentados na proposta. 

- . ---rr-- 	 -. 
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5.3. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 
adjudicada, deve-se encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Os produtos deverão ter as especificações técnicas em explícita conformidade com a qualidade 
preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA e de acordo com todas as Resoluções da 
ANVISA e de outros órgãos fiscalizadores, incidentes sobre os produtos licitados. 

6.2. Todos os equipamentos, utensílios, ferramentas e insumos necessários para o fornecimento dos 
produtos para o Município de Francisco Beltrão são de inteira responsabilidade da CONTRATADA e seu 
custo deverá estar incluso no valor da proposta. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos e neste termo. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta e neste termo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 

7.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos e neste termo. 

7.6. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades no fornecimento dos produtos, para adoção das 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

8.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Agua 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
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g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitas legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e 
à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985100. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados 
lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
1) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitas. 

8.2. Deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, 
como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à CONTRATANTE, usar preferencialmente a 
função 'duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de bota fora", encostas, corpos d ' água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
pelo Município e acompanhada ainda das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento 
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada 
pela mesma. 

9.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos n° 1000— centro. 

9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

9.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob n° 77.816.51010001-66; 
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, Centro. CEP 85.601-030 - Francisco 
Beltrão- P R. 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
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9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:  
9.33.1. A modalidade e o número da Licitação; 
9.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
9.3.3.3, número do item e descrição do produto: 
9.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obriato riam ente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços; 
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
9.3.36. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

9.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 

9.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal n° 8.666193. 

9.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 1 
Recursos vinculados a E. O. 29100 E Bloco de custeio das ações e serviços públicos em saúde, da seguinte 
dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - Lei n °  477512020 de 2211212020 

Órgão/ 
Conta 	 Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

Unidade 

5720 
1 

494 
10.301.1001.2.059 	

3.3.90.30.04.00 	 494 5780 
1 	08.006 

4.4.90.52.08.00 	 494 
10.302.1001.2.064 

 494 
6180 
6230 

9.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

9.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

9.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
II, "d" da Lei 8.666193. 

9.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

9.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

9.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 
8.666193. 

9.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Caberá ao Sr. SERGIO EDELBERTO VALERIO JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob n° 039.410.899-00, 
representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

- 	--- 
Rua Octaviano Teixeira das Santos, 1000 Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
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10.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

10.2. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata, será efetuada pela servidora 
Adriana Manfredi, da Secretaria Municipal de Saúde, Coordenadora da Unidade de Pronto 
Atendimento UPA 24 Horas, cujo CPF n° 761.628.859-68, telefone (46) 999215505, a fim de verificar a 
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto ao representante da 
CONTRATADA, assim corro solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis, 

10.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de Saúde, 
Senhor MANOEL BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o n° 279.066.200-20 portador do RG n° 7.731.242-0,  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

11.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir 
as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a 
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

11.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

11.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

11.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

12.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

- 	 -- 	 .- - 	 .. 
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12.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
12.1,2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
12.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
12.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
176/2007. 

12.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

12.2.1. A]teração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
12.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito á Administração Municipal. 

12.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ala, caso não aceitas as razões do pedido, 

12.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 

12.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 
b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantivera proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo. 

13.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
d) impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: 1icitacaoiLfranciscobc1trao.pr,gov.br - Telefone: (46) 3520-2103 	 Página 8 



UULJjjb 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

, /o 
Estado do Paraná 

13.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 

- 2 5% sobre o valor do empenho. - 

3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 	 1 
6 

30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

13.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO  
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir 	situação 	que 	crie 	a 	possibilidade 	de 	causar 	dano 	físico, 	lesão 	corporal 	ou 
consequências letais, por ocorrência.  
Suspender 	ou 	interromper, 	salvo 	motivo 	de 	força 	maior 	ou 	caso 	fortuito, 	o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho.  
Atrasar a entrega injustificadamente,por empenho e por dia. 2 - 

Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência.  
Entregar produtos usados, recondicionados e ou rema nufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com em balag em danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência.  

2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata 7 - 

AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; 
por ocorrência.  

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 
ocorrência.  2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscazador, por item e por ocorrência; 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

13.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

13.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial, 
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13.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

13.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666/1993. 

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 
CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como 
os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

13.12. Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.84612013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

13.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÂO 

14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°8.429/1992), a Lei Federal n° 12.84612013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico: 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

16.2. A via do instrumento destinada ao Deter'tor da Ata de Registro de Preços, devdamente assinada pelo 
CONTRATANTE, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada 
no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

16.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público. aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico o° 8012021 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal 
o" 8.666/93 e suas alterações. naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

16.5. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e cualificação exigidas no Pregão n° 
80/2021. 

16.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo 
Sr. SERGIO EDELSERTO VALERIO JUNIOR, qualificado preambularmente, representando a 
CONTRATADA e testemunhas. 

Francisco Beltrão. 2 de junho de 2021. 
SERGIO EDELI3ERTO ,',ssro . fõrma 

1AI 	 S€RG3EtEIKTO%AI.FY4O 

.- 	 JUNIOR:03941 089900  

CLE 'ØÕNTANA 	 EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS 
CPFyti262.969-21 	 HOSPITALARES LTDA 

PREEITO MUNICIPAL 	 CONTRATADA 
SERGIO EDELBERTO VALERIO JUNIOR 

CONTRATANTE 	 Sócio administrador 

TESTEMUN 	
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2810412022 09:36 	 Re: orçamento oxigênio 

Re: orçamento oxigênio 

"rapidogas" <rapidogasmatrizgmail.com > 

Para: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

BOM DIA 
SEGUE 

Em ter., 26 de abr. de 2022 às 15:16, <elaine@coroneIvivida.pjgQp_r> escreveu: 

28 de abril de 2022 09:25 

4P/o 

No 

7* .  

Boa tarde, 

Por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada, 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que 
o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no 
mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Elaine Bortolotto 

Departamento de Compras 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/000 1 -56 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro 

CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE. 
OXIGENIO RAPIDOGAS WHATS (42) 32273737 
ATENDIMENTO SEG A SEXTA 8:00 AS 18:00 

1/1 
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RAPIDOGAS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

ÍP/Q / 7.\I 
(FO 

\ 	r)I 
\°2e, 

Av.Ernesto Vilela, 2833 - Boa Vista - Ponta Grossa - Pr. 

CEP: 84.070-000 e-mail: rapidogasmatriz@gmail.com  
CNPJ: 02.231.842/0001-80 lnsc. Estadual: 901.46189-93 

www.rapidogas.com.br  

Utilizamo-nos da presente para formalizar nossa proposta de preços 

para fornecimento de: 

Valor 
Qtde CÓD. Valor total 

Lote Item Unid Descrição unitário 
PMCV R$ 

R$  

FLUXOMETRO DE OXIGÊNIO PARA VALVULA REGULADORA, 

USO MEDICINAL, CAPSULA E BILHA EM POLICARBONATO, 

- ESFERA (FLUTUADOR) DE INOX, ESCALA 0 A 15 LT/MIN, 

1 10 UN 12823 BOTAO PARA REGULAGEM DE FLUXO, FABRICADO EM 480,00 4.800,00 
METAL CROMADO, 	CONEXOES 	DE 	ENTRADA 	E SAIDA 

PADRAO ABNT NBR 11906, GARANTIA DE 01 ANO CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICACAO 

FLUXOMETRO PARA VALVULA DE AR COMPRIMIDO, CORPO 

EM 	METAL 	CROMADO, 	CAPSULA 	E 	BILHA 	EM 

2 10 UN 19496 
POLICARBONATO, ESCALA DE O A 15 LITROS POR MINUTO, 

480,00 4.800,00 
ESFERA DE INOX, 	BOTAO DE CONTROLE DE FLUXO E 

INTERMEDIARIO, 	COM 	ROSCA 	MACHO 	1/4" 	NPT. 

CONEXOES PADRAO ABNT NBR 11906  

LOCAÇÃO DE CILINDRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL COM 

3 200 UN 21523 CAPACIDADE PARA 7M 3 , 4M 3  E 1M 3 , COM VÁLVULA 70,00 14.000,00 
REGULADORA COM FLUXÔMETRO E UMIDIFICADOR. 

4 130 UN 6737 
OXIGÊNIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 

70,00 9.100,00 
03 LITROS, CAPACIDADE DE 1 M 3 ,  

5 100 UN 11664 
OXIGÊNIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 

100,00 10.000,00 
20 LITROS, CAPACIDADE DE 4 M 3 .  

6 700 UN 11665 
OXIGÊNIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 

120,00 84.000,00 
40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 M 3 ,  

7 25 UN 21522 
TESTE DE VALIDADE EM CILINDRO DE OXIGÊNIO 

180,00 4.500,00 
MEDICINAL, DIVERSOS TAMANHOS.  

8 20 UN 11682 
VÁLVULA 	REGULADORA 	COM 	FLUXOMETRO 	E 

480,00 9.600,00 
UM 1 DI FICADOR.  

VERIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO/CONSERTO DE VÁLVULA DE 

9 50 HR 21524 CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, INCLUINDO 100,00 5.000,00 
FORNECIMENTO DE PEÇAS/MATERIAIS.  

10 30 UN 6741 
CILINDRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL COM 40 LITROS, 

3.000,00 90.000,00 
CAPACIDADE DE 7 M 3 .  

11 15 UN 19313 
CILINDRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL COM 03 LITROS, 

1.500,00 22.500,00 
CAPACIDADE DE 1 M 3 ,  

12 50 MT 6743 MANGUEIRA SILICONE 20,00 1.000,00 

13 10 UN 11643 
CILINDRO 	DE 	OXIGÊNIO 	MEDICINAL 	COM 	20 	LITROS, 

2.000,00 20.000,00 
CAPACIDADE DE 4 M 3  

14 2 UN 22414 
CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 

500,00 1.000,00 
DE PORTE GRANDE (CAPACIDADE 7M 3 )  

VALOR TOTAL R$ 280.300,00 

PONTA GROSSA, 28/04/22 
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DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	108374-0 

Agência n 2 : 	 3172-0 

Banco: 	 BANCO BRASIL 

CILINDRO (MAT-INCENDIO) 

VALIDADE PROPOSTA: 90 DIAS 

ENTREGA 5 a 10 DIAS 

GAS MESSER REGULADORES PROTEC 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(9 MICROEMPRESA 

(X 
) 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

Cn Lv 
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00, LÁ- 
	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

	/PI 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 	\e 

NUMERODEINSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
02.231.842/0001-80 	 13/11/1997 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

RAPIDOGAS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
RAPIDOGAS 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

a 	CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV ERNESTO VILELA 2833 

CEP 	 BAIRRO:DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

84.070-000 	 BOA VISTA PONTA GROSSA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(042) 2273-737 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810412022 às 09:38:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 02.231.842/0001-80 

NOME EMPRESARIAL: 	 RAPIDOGAS GASES INDUSTRIAIS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARIA APARECIDA MARTELOSSO FILUS 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ALFREDO FILUS 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2810412022 às 09:38 (data e hora de Brasília). 



2810412022 11:46 
	

Re: ORÇAMENTO OXIGENIO E ACESSORIOS 

Re: ORÇAMENTO OXIGENIO E ACESSORIOS 

"Beltrox Beltrox" <beltrox.oxigenio© gma il. com > 

Para: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Bom dia, 

segue orcamento 

Grato pela cotação 

Em qua., 27 de abr. de 2022 às 10:59, <elainecoronelvivida.pgr> escreveu: 

28 de abril de 2022 11:45 

7' 

Bom dia, 

Por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que 
o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no 
mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Elaine Bortolotto 

Departamento de Compras 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro 

CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 13232-8318 

Gilson Camera 
Dpto. Comercial - 46 98823-6998 
Lico Distribuidora - B&trox 46 26011323 / 3241211 
Oxigênio e Gases Especiais 

1/1 
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BELTROX  

Belrox Qxígno Ltda, CNPJ 39938.32610001-08 - t.E 90877413-27 

Fone (046)-98823-6879J 26014323 - Rod. ~rio Traiano,2320 —Agua Branca CEP 85601-970- Francisco Beftrao - Pr 

Prefeitura Municipaí de Coronel \tjj0. 

Valor alor 
Valor total Lote Item Qt1e, UnId Descrição unitário PMCV R$ 

FLUXOM€TRO 	DE 	OXIGENIO 	PARA 	VAIVIJLA 

REGULADORA, USO MEDICINAL, CAPSULA E BILHA EM 

POUCARBONATO, ESFERA (FLUTUADOR) DE INOX, ESCALA 

1 1 10 UN 12823 O A 15 LT/MPN, BOTAO PARA REGULAGEM DE FLUXO, 262,00 2.620,00 
FABRICADO 	EM 	METAL. CROMADO, CONEXOES 	DE 

ENTRADA E SAIDA PADRAO ABNT NBR 11906, GARANTIA 

DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO 

FWXOMETRO PARA VALVULA DE AR COMPRIMIDO, 

CORPO EM METAL CROMADO, CAPSULA E BIL}4A EM 

1 2 10 UN 19496 
POLICARBONATO, ESCALA DE O A 15 LITROS POR MINUTO, 

 28,0O 2.580,00 
ESFERA DE 1NOX,. BOTAO DE CONTROLE DE FLUXO E 

INTERMEDIARIO, 	COM 	ROSCA 	MACHO 	114' 	NPT. 

COMEXOES PADRÃO ABNT NBR 11906  

LOCAÇÃO DE CILINDRO PARA OXIGÉNIO MEDICINAL COM 

1 3 200 UM 21523 CAPACIDADE PARA 7M', 4h41  E 1M', COM VÁLVULA 100,00 20.000,00 
REGULADORA COM FLUXÔMETRO E UM1DIF$CADOR, 

1 4 130 UN 6737 
OXIGEN1O MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 

190,.00 24.700,00 
03UTROS, CAPACIDADE DEM' .. 

'1 5 100 UM 11664 
OXIGENIO MEDICiNAL PARA RECARGA DE CILINDRO COM 

234,00 23400,00 
20 LITROS, CAPACIDADE DE 4 M' 

1 8 700 UN 11665 
~GEMO MEDKIALPARÃ RECARGA DE CILI 

330,00 231.000,00 
40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 M' 

1 7 25 UM 21522 
TESTE DE VAUDADE EM CILINDRO DE OXIGb4K) 

360,00 9.000,00 
MEDICINAL DIVERSOS TAMANHOS ____________ 

8 20 UM 
- 

11682 
VÁLVULA 	REGULADORA 	COM 	FLUXDMETROE 

568,00 11.360,00 

VERIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO/CONSERTO DE NIVULA 
9 50 HR 21524 DE CILINDRO 0€ OXIGÊNIO MEDICINAL, INCLUINDO 350,00 17.500,00 

FORNECIMENTO DE PEÇAS/MATERIAIS,  

10 30 UM 6741 
CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL COM 40 LITROS, 

3.300,00 99.000,00 
CAPACIOADE7M 

11 15 UM 1931.3 
CILINDRO PARA OX?GEf410 MEDICiNAL COM 03 LITROS, 

1.990,00 29.850,00 
CAPACIDADE DE 1 

1 12 50 MT 6743 MANGUEIRASILONE nd $VALOR! 

1 13 10 UM 11643 
CILINDRO DE OXIGEtIlO 	MEDICINAL COM 20 LITROS, 

2350,00 23.500,00 
ÇAP'C10ADEDE4M'  

1 14 2 UN 22414 
CARRINHO PARA TRANSPORTE. DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 

600,00 1.200,00 
DE PORTE GRANDE LC.)AD7M 3) 

VALOR TOTAL R$ 	 ... . .. - 	-. 

Validade: 60dd 

Fco. Beltrao,28104/2022 	_--. 

8ELTROX 

cNpJ: 
For*: (4) 	ii48) 9Z 
Rod. Vlno Trer 2320 - 

	

E? 85O01-0 	IIØ 	 PR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Flo 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 
39.938 . 32610001 -08 	 2711112020 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BELTROX OXIGENIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
BELTROX 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4684-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD VITORIO TRAIANO 2302 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 1 MUNICÍPIO 	 UF 

85.601-970 	 AGUA BRANCA FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

BELTROX.OXIGENIO@GMAIL.COM  [(46) 2601-13231 (46) 8823-6998 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DAA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2711112020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810412022 às 11:49:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 39.938.326/0001-08 

NOME EMPRESARIAL: 	 BELTROX OXIGENIO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 RS30.000,00 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	GILSON CAM ERA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2810412022 às 11:50 (data e hora de Brasilia). 



MAPA COMPARATIVO 

ATA DE REGISTRO DE 	 ATA DE REGISTRO DE 
LOURIVAL 	 CONTRATO N PREÇOS N2 28/2021 PE 	 PREÇOS N9 454; 455; 456 	RAPIDO GASES 

N2 28/2021 CORONEL EQUIPAMENTOS E GASES 110/2021 PREGÃO N 	PE N2 80/2021 	INDUSTRIAIS LTDA 	BELTROX OXIGÊNIO LTDA 	MÉDIA 
LTDA 	4412021 AMPERE PR VIVIDA PR 	FRANCISCO BELTRÃO PR  

Valor 	 Valor CÓD. 	 Valor 	 Valor total 	Valor 	Valor total 	Valor 	 Valor 	 Valor Lote 	Item 	Qtde. 	Unid 	PMCV 	 unitário Descrição 	 unitário 	Valor total R$ 	•tário R$ 	 R$ 	unitário R$ 	R$ 	unitário R$ 	unitário R$ 	unitário R$ 
Valor total R$ 	unitário 	 Valor total R$ 	Valor total R$ 	Valor total R$ 

FLUXOMETRO 	DE 	OXIGENIO 	PARA 	VÁLVULA 
REGULADORA, USO MEDICINAL, CAPSULA E BILHA EM 
POLICARBONATO, ESFERA (FLUTUADOR) DE INOX, 
ESCALA O A 15 LT/MIN, BOTAO PARA REGULAGEM DE 1 	1 	10 	UN 	12823 	FLUXO, 	FABRICADO 	EM 	METAL 	CROMADO, 	235,00 	2.350,00 	250,00 	2.500,00 	250,00 	2.500,00 	240,00 	2.400,00 	 - 	262,00 	2.620,00 	247,40 	2.474,00 
CONEXOES DE ENTRADA E SAIDA PADRAO ABNT NBR 
11906, GARANTIA DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
EARRICACAO  
FLUXOMETRO PARA VÁLVULA DE AR COMPRIMIDO, 
CORPO EM METAL CROMADO, CAPSULA E BILHA EM 

_R$  

POLICARBONATO, ESCALA DE O A iS LITROS POR 2 	1 	10 	UN 	19496 	MINUTO, ESFERA DE INOX, BOTAO DE CONTROLE DE 	235,00 	2.350,00 	250,00 	2.500,00 	250,00 	2.500,00 	240,00 	2.400,00 	 - 	258,00 	2.580,00 	246,60 	2.466,00 
FLUXO E INTERMEDIÁRIO, COM ROSCA MACHO 1/4" 
NPT. CONEXOES PADRAO ABNT NBR 11906 
LOCAÇÃO DE CILINDRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL 
COM CAPACIDADE PARA 7M3, 4M3 E 1M3, COM 3 	1 	200 	UN 	21523 	VÁLVULA REGULADORA COM FLUXÔMETRO E 	74,00 	14.800,00 	100,00 	20.000,00 	 - 	 - 	70,00 	14.000,00 	100,00 	20.000,00 	86,00 	17.200,00 
UMIDIFICADOR.  
OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO 4 	1 	130 	UN 	6737 	COM 03 LITROS, CAPACIDADE DE 1 M3 	 79,50 	10.335,00 	200,00 	26.000,00 	 - 	 - 	70,00 	9.100,00 	190,00 	24.700,00 	134,88 	17.534,40 
OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO 5 	1 	100 	UN 	11664 	COM 20 LITROS, CAPACIDADE DE 4 M3 	 120,00 	12.000,00 	240,00 	24.000,00 	 - 	100,00 	10.000,00 	234,00 	23.400,00 	173,50 	17.350,00 
OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO 6 	1 	175 	UN 	11665 	COM 40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 M3 	 158,00 	27.650,00 	310,00 	54.250,00 	 - 	 - 	120,00 	21.000,00 	330,00 	57.750,00 	229,50 	40.162,50 
OXIGENIO MEDICINAL PARA RECARGA DE CILINDRO 

7 	1 	525 	UN 	22509 	COM 40 LITROS, CAPACIDADE DE 7 M3. (AMPLA 	158,00 	82.950,00 	310,00 	162.750,00 	 - 	 - 	120,00 	63.000,00 	330,00 	173.250,00 	229,50 	120.487,50 
CONCORRENCIA)  
TESTE DE VALIDADE EM CILINDRO DE OXIGÊNIO 8 	1 	25 	UN 	21522 	MEDICINAL, DIVERSOS TAMANHOS 	 200,00 	5.000,00 	350,00 	8.750,00 	 - 	 - 	180,00 	4,500,00 	360,00 	9.000,00 	272,50 	6.812,50 
VÁLVULA 	REGULADORA 	COM 	FLUXOMETRO 	E 9 	1 	20 	UN 	11682 	UMIDIFICADOR. 	 430,00 	8.600,00 	550,00 	11.000,00 	 - 	302,00 	6.040,00 	480,00 	9.600,00 	568,00 	11.360,00 	466,00 	9.320,00 
VERIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO/CONSERTO DE 

10 	1 	50 	VIR 	21524 	VÁLVULA DE CILINDRO DE OXIGÉNIO MEDICINAL, 	200,00 	10.000,00 	300,00 	15.000,00 	 . 	 - 	100,00 	5.000,00 	350,00 	17.500,00 	237,50 	11.875,00 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS/MATERIAIS. 
CILINDRO 	PARA 	OXIGENIO 	MEDICINAL 	COM 	40 11 	1 	8 	UN 	6741 	LITROS, CAPACIDADE DE 7 M3. 	 2.200,00 	17.600,00 	7.900,00 	23.200,00 	 - 	 - 	3.000,00 	24.000,00 	3.300,00 	26.400,00 	2.850,00 	22.800,00 
CILINDRO 	PARA 	OXIGENIO MEDICINAL 	COM 	40 

12 	1 	22 	UN 	22510 	LITROS, 	CAPACIDADE 	DE 	7 	M3. 	(AMPLA 	2.200,00 	48.400,00 	2.900,00 	63.800,00 	 - 	3.000,00 	66.000,00 	3.300,00 	72.600,00 	2.850,00 	62.700,00 
CO NCO RR E N CIA)  

- 	 CILINDRO PARA OXIGENIO MEDICINAL COM 03 13 	1 	15 	UN 	19313 	LITROS, CAPACIDADE DE 1 M3 	 1.450,00 	21.750,00 	1.900,00 	28.500,00 	 . 	1.489,00 	22.335,00 	1.500,00 	22.500,00 	1.990,00 	29.850,00 	1.665,80 	24.987,00 
14 	1 	50 	MT 	6743 	MANGUEIRA SILICONE 	 - 	50,00 	2.500,00 	 - 	 - 	20,00 	1.000,00 	 - 	35,00 	1.750,00 

CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL COM 20 LITROS, 15 	1 	10 	UN 	11643 	CAPACIDADE DE 4 M3 	 - 	2.300,00 	23.000,00 	 - 	1.499,00 	14.990,00 	2.000,00 	20.000,00 	2.350,00 	23.500,00 	2.037,25 	20.372,50 
CARRINHO 	PARA 	TRANSPORTE 	DE 	CILINDRO 	DE  

.â~ OXIGÊNIO 16 	1 	2  
VALOR TOTAL R$// 	

DE PORTE GRANDE (CAPACIDADE 7M3) 	
263.785,00 	

500,00 	1.000,00 	 - 	 - 	500,00 	1.000,00 	600,00 	1.200,00 	533,33 	1.066,66 
_________________________________________________________ _____________________ 	468.750,00 	5.000,00 	48.165,00 	270.700,00 	495.710,00 	379.358,06 

kle ,,A OBS: Efetuados os cá lculos de média e mediana, se 	tou mais vantajosa a contratação pelo valor da media. 

Coronel Vivida de maio do 2022. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	0 -  

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 'b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 10  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, comoosto oelos seauintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8. 907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 1 Membro Suplente 1 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 1  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lcope 
Secretário Municipal 

de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 —e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 

L*A CIDADE PARA TODOS 
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MUMOETO DE SAUDADE DO IOUAQJ ESTADO DO PAÃPJ1.Á 
AVISODE LICITAÇSO 

PROES5O NA 069/2022 
PREGÃO PAESEROALNo. 041/0622 
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SUodIA do I(A$Ç00'PT, .1.1011. No (045) 3246-166 SOi 9510 IR$ 
PIIIPJIIAIA1O AIAÃDIAÃ0(AIOIO 90 180,bI/UAII05RI 91109 

5.dd.dA do 	ÇL- 90.198. maio de 2022. 

TRONO 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N° 97/2022. INEXICIBILIDADE 

N°30/2022 - PROCESSO NO 140/2022. 

PARTES Municiplo de Pato Branco, CNPJ N°76.995448/0000-

54 e Munique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211 5 9-
lO. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 

Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigente, visando à construção de mais três módulos 

industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 

TOTAL: R$ 8 700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022 
Monique Fernanda Parada - Contratada. Robson Cantu - Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA DISPENSA 3312022. PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 
76995 448/0001.54. CONTRA TA 1)0: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA, 
CNPJ ri*  Ol.lOt.25l/000l.25 OBJETO: Aquisição de Bomba lobular 

4 destinado ao caminhão pipa MB 0113 com placa AIR 0125. para 

dar continuidade DOS serviços de regar plantas em geral, limpeza de mas e 

ginásios de esportes e estradas do interior, em atendimento as 

necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 

7.9011,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 

Parcianello . Secretário de Engenharia e Obras. Robson Canto - Prefeito 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N°00312022. 

PMM 

A Prefeitura Municipal do Mangoeirinha, Estado do Paraná através 

de sua comissão de Licitação, flD Uso de suas atnbuições legais, 

torna PÚblICO para conhecimento dos interessados, o 

CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N° 00312022 - 

PMM, tendo por Objeto seleção de empresas do ramo de 

construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 

proposta junto à Caixa ECoTõmica Federal ou instituição financeira 

autorizada pelo Banco Central do BrasIl, adiante denominadas 

apenas corno Instituições Financeiras para construção de unidades 

habitacionais no Municipio de Mangaeinnha. Estado do Paraná. 

atendendo as normas vigentes de programas da área habItacional 

de interesse social e/Ou Casa Verde e Amarela. 

Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 83 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 

Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

MaTgueirinha 19 de maio de 2022 

Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA. CNPJ sob n° 09.007.23010001-57. 

OBJETO Contratação de serviços técnicos para manutenção e 

suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 

servidores físicos e 8 (Oito) servidores virtuais do Centro de 

Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 

Administração desta municipalidade. 

VALOR: RS 16 800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 

periodo de 12 (doze) meses, sendo o valor mental de RS1 400.00 

(um mil e quatrocentos reais) 

DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 

LTDA. CNPJ sob n° 31.715.22110001-70. 

OBJETO Aquisição de materiais para a realização do curso de 

marcenaria SESI/SENAI. 

VALOR: R$ 7.965,00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 

reais). 

DATA: 19 de Maio de 2022 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 

A 0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.611/0001-70 
DATA: 19/05/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS - 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 00112022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador La o Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 362 - ÍP/c, 

QÓ 
FABIO SANTOS FERNANDES Fb 

qb  

Pregoeiro 

eIV 	Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador: AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 02012022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abaiti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberia Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8,407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5 331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9,782,955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041 032.719-06 8,907.764.81PR 

Elizangela Veis Sporsholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2 0. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1B5E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 Ç 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgànica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°, 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10  (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 

§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 21  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o periodo de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 

§ 31. A Função constante neste. é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
- 	 especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 

para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
1330  da República e 670  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 .V / 

rIos Lop/ 
- Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 
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A VIS ODE LICITAÇÃO 
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PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO N°01/2022 

PROCESSO N.' 01/2022 
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Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de l (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

A NDERSON MA NIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SF4 GNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

r DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de i 

(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Ari. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 	

OZ
Prefeito 

 
Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SF4 GNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RO. W. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05101/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. W. 5.872.404-1 SSPIPR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/0412021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ V. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 

Organizacional do Poder Executivo. 
Art. Y. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67 1  
do Município. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 	Município/U F: CORONEL VIVIDA-PR 
ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
 

OFÍCIO N 9  105/2022 

PROTOCOLO N2  98/202 2 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 02.06.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao Registro de Preços para 

futura e eventual aquisição de material/equipamentos/serviço, recargas de oxigênio 
medicinal e locação de cilindros, para suprir as necessidades da Unidade de Pronto 

Atendimento - UPA, ambulâncias, Unidades Básicas de Saúde e atendimento domiciliar a 

pacientes com síndromes respiratórias. 

Cordialmente, 

. liano  

esidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr,gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2022 

LOTES 01, 02, 03, 04 1  05, 08 1  09, 10, 13, 14, 15 E 16 COM 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEl. 

LOTES 07 E 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTES 06 E 11 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU 
MEl. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, 
RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 
CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO - UPA, AMBULÂNCIAS, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR A PACIENTES 
COM SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS. 

DATA: XX/XX/2022 

ABERTURA: XX/XX/2022 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2022 

LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 13, 14, 15 E 16 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
ME, EPP OU MEL 

LOTES 07 E 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
LOTES 06 E 11 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20/2022 de 19 de Maio de 2022, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatário na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n o  XX/2022, do tipo menor preço, 
POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2022, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.Iicitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 
CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 
UPA, AMBULÂNCIAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR A 
PACIENTES COM SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS, conforme especificações contidas no termo 

de referência —ANEXO, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 9  10.02412019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais indormações, 

telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
E LOCAÇÃO DE CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA, AMBULÂNCIAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO 
DOMICILIAR A PACIENTES COM SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 379.358,06 (trezentos e 
setenta nove mil trezentos e cinquenta e oito reais e seis centavos), observados os valores 

máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, nos itens 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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5.2.2. Não poderão participar dos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 14 1  15, 
16, as empresas que não se enquadrem como ME, MEl ou EPP nos termos do Artigo 32 

da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas 
em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 9  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.lícitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 

denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a licitante 

apresentar a "MARCA DOS PRODUTOS DO LOTE", e "Valor total do 

lote" (conforme figura abaixo). 
Lote [nl 1] 

Resumo do lote 	 AquSuÇ9O de veiculo 

Tratomento apicaoo 	 Com tratamento diferenciado para MEIEFPCOOP ETeO 

alor total do lote (R$I 	 9.999 999 99999 

Õçãol0oervaç6es 1 Opcional Conforme instrumento coriocOlno ulII 

1800 

MAS CUIDADOW NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 
ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 

os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 
sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 

inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 

vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8, A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 
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8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a 'd" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador', com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
1 9  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Qualificação Técnica: 

a) Documento obrigatório para os LOTES 04, 05, 06 E 07: apresentação de AFE para gases 
medicinais relativo à fabricação ou envase de gases medicinais expedida pela ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) pertinente a empresa fabricante ou envasadora. 

(Documento válido - Certidão e/ou cópia da publicação no D.O.U). 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99 ,  

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e ME[, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n2 XX/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

- 	 9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
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para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
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(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos lotes 07 e 12 (ampla 

concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem 
encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) 
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maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME 

ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com 

o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance 

ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente 

classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não 

o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta 
atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia 
para o e-mail licitacaocoroneIvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
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11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para os 

lotes 07 e 12 e com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP para os lotes 01, 02 1  03, 04, 
05, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15 e 16. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoroneIvividagmaiI.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado- 

0  não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
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não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.1.1. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 
estabelecido no item 12.1. para 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos úteis. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

- 	 c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) MARCA DOS PRODUTOS. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

- 	 12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

- 	 emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 
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13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no 
horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 
forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n 2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
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de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 9  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

ia. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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20. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Materiais para Manutenção de Bens Móveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médicos, Odontológicos, 

Hospitalares _e_Ambulatoriais  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 791 3096 3.3.90.30.04 

2927 3.3.90.30.25 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 807 2243 3.3.90.39.17 

3716 3.3.90.39.12 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 814 3717 4.4.90.52.08 

(UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 841 3099 3.3.90.30.04 

3718 3.3.90.30.25 MAC - Hospitalar e 

Ambulatorial 

06.001. 10.302.0019.2 .087  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 848 3116 3.3.90.39.17 

3719 3.3.90.39.12 MAC - Hospitalar e 

Ambulatorial 

06.001.10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 851 3720 4.4.90.52.08 

MAC - Hospitalar e 

Am bu latoria 1 

06.001.10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 600 2218 3.3.90.30.04 
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06.001.10.301.0019.2.027  2213 3.3.90.30.25 
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10,301.0019.2.027 
616 2220 3.3.90.39.17 

 2629 3.3.90.39.12 
02 06/01 1029 2.128 Ações de Enfrentamento ao 

COVID-19 - MPT 
06.001.10.122.0019.2.128  

3200 3296 3.3.90.30.04 
3721 3.3.90.30.25 

02 06/01 1023 2.128 Ações de Enfrentamento ao 
COVID-19—MPT 

06.001.10.122.0019.2.128  

3294 3722 3.3.90.39.17 

3295 3.3.90.39.12 

02 06/01 1023 2.127 Ações de Enfrentamento ao 
COVID-19 - Poder Judiciário
06.001.10.122.0019.2.127 

3199 3723 3.3.90.30.04 

3724 3.3.90.30.25 

02 06/01 1020 2.134 Centros de Atendimento ao 
COVID-19 
06.001.10.122.0019.2.134  

3210 3725 3.3.90.39.17 
3726 3.3.90.39.12 

02 06/01 1020 2.134 Centros de Atendimento ao 
COVID-19 
06.001.10.122.0019.2.134  

3209 3727 3.3.90.30.04 

3728 3.3.90.30.25 

02 06/01 1020 2.122 Ações de Enfrentamento ao 
COVID-19 
06.001.10.122.0019.2.122  

3213 3731 3.3.90.39.17 
3732 3.3.90.39.12 

02 06/01 1020 2.122 Ações de Enfrentamento ao 
COVID-19 
06.001.10.122.0019.2.122  

3212 3729 3.3.90.30.04 
3730 3.3.90.30.25 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
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condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

0 	25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida, 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 
no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 
29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
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competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
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o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 
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29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2022. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Oornissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Do Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

material/equipamentos/serviço, recargas de oxigênio medicinal e locação de cilindros, para 

suprir as necessidades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, ambulâncias, Unidades 

Básicas de Saúde e atendimento domiciliar a pacientes com síndromes respiratórias, 

estabelecidas abaixo: 

LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl: 
VALOR 

VALOR 
MÁXIMO 

QTDE COD 
LOTE ITEM UN  DESCRIÇÃO TOTAL 

ESTIMADA  PMCV UNITÁRIO 
R 

ESTIMADO 
R$ 

FLUXOMETRO DE OXIGENIO PARA 

VALVULA 	REGULADORA, 	USO 

MEDICINAL, CAPSULA E BILHA EM 

POLICARBONATO, 	 ESFERA 

(FLUTUADOR) DE INOX, ESCALA 0 A 

1 1 10,00 UN 12823 15 	LT/MIN, 	BOTAO 	PARA 247,40 2.474,00 

REGULAGEM DE FLUXO, FABRICADO 

EM METAL CROMADO, CONEXOES 

DE ENTRADA E SAIDA PADRAO ABNT 

NBR 11906, GARANTIA DE 01 ANO  

CONTRA _DEFEITOS _DE_FABRICACAO  

FLUXOMETRO PARA VALVULA DE AR 

COMPRIMIDO, CORPO EM METAL 

CROMADO, CAPSULA E BILHA EM 

POLICARBONATO, ESCALA DE O A 15 

2 1 10,00 UN 19496 LITROS POR 	MINUTO, 	ESFERA DE 246,60 2.466,00 

INOX, 	BOTAO 	DE 	CONTROLE 	DE 

FLUXO 	E 	INTERMEDIARIO, 	COM 

ROSCA MACHO 1/4" NPT. CONEXOES 

PADRAO ABNT NBR 11906  

Locação 	de 	cilindro 	para 	oxigênio 

medicinal com capacidade para 7m', 
3 1 200,00 UN 21523 

4m 1  e im', com válvula reguladora 
86,00 17.200,00 

com fluxômetro e umidificador.  

OXIGENIO 	MEDICINAL 	PARA 

4 1 130,00 UN 6737 RECARGA 	DE 	CILINDRO 	COM 	03 134,88 17.534,40 

LITROS, CAPACIDADE DE 1 M 3 . 

OXIGENIO 	MEDICINAL 	PARA 

5 1 100,00 UN 11664 RECARGA 	DE 	CILINDRO 	COM 	20 173,50 17.350,00 

LITROS, CAPACIDADE DE 4 M'.  
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LOTE COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl: 
VALOR ALOR 

 
QTDE. COD. MÁXIMO 

MÁXIMO 
 

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO - TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
OXIGENIO 	MEDICINAL 	PARA 

6 1 175,00 UN 11665 RECARGA 	DE 	CILINDRO 	COM 	40 229,50 40.162,50  
LITROS, _CAPACIDADE _DE_7_M 3 . 

LOTE COM AMPLA CONCORRÊNCIA: 
VALOR ALOR 

 
QTDE. COD. - MÁXIMO 

MÁXIMO 
LOTE ITEM 

ESTIMADA 
UN 

PMCV 
DESCRIÇAO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
OXIGENIO 	MEDICINAL 	PARA 

RECARGA 	DE 	CILINDRO 	COM 	40 
7 1 525,00 UN 22509 229,50 120.487,50 

LITROS, 	CAPACIDADE 	DE 	7 	M 3 . 

(AMPLA CONCORRENCIA)  

LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl: 
VALOR 

VALOR 
MÁXIMO 

QTDE. COD. MÁXIMO 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO - TOTAL 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
Teste 	de 	validade 	em 	cilindro 	de 

8 1 25,00 UN 21522 oxigênio 	medicinal, 	diversos 272,50 6.812,50 

tamanhos .  

VÁLVULA 	REGULADORA 	COM 
9 1 20,00 UN 11682 466,00 9.320,00 

FLUXOMETRO E UMIDIFICADOR. 

Verificação e manutenção/conserto 

de 	válvula 	de 	cilindro 	de 	oxigênio 
10 1 50,00 HR 21524 237,50 11.875,00 

medicinal, incluindo fornecimento de 

peças/materiais.  

LOTE COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl: 
VALOR 

VALOR 
MÁXIMO 

QTDE. COD. MÁXIMO 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO ÇA TOTAL  

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

CILINDRO 	PARA 	OXIGENIO 

11 1 8,00 UN 6741 MEDICINAL 	COM 	40 	LITROS, 2.850,00 22.800,00 

CAPACIDADE DE 7 M 3 . 

LOTE COM AMPLA CONCORRÊNCIA: 
VALOR 	1 VALOR - 

MÁXIMO 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
MÁXIMO 1 

TOTAL 	1 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 	1 
R$ 

R$ 

12 1 22,00 UN 22510 
CILINDRO 	PARA 	OXIGENIO 

2.850,00 62.700,00 
MEDICINAL 	COM 	40 	LITROS,  
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CAPACIDADE 	DE 	7 	M 3 . 	 (AMPLA 
CON COR REN CIA) 

LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl: 
VALOR ALOR 

 
QTDE. COD. MÁXIMO 

MAXIMO 
 LOTE ITEM 

ESTIMADA 
UN 

PMCV 
DESCRIÇAO . 

UNITÁRIO 
TOTAL 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
CILINDRO 	PARA 	OXIGENIO 

13 1 15,00 UN 19313 MEDICINAL 	COM 	03 	LITROS, 1.665,80 24.987,00  
CAPACIDADE _DE_1_M'.  

14 1 50,00 MT 6743 MANGUEIRA SILICONE 35,00 1.750,00 

CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL 
15 1 10,00 UN 11643 COM 20 LITROS, CAPACIDADE DE 4 2.037,25 20.372,50 

M' 

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE 
16 1 2,00 UN 22414 CILINDRO DE OXIGÊNIO DE PORTE 533,33 1.066,66 

GRANDE (CAPACIDADE 7M 3 ) 

Na hipótese do mesmo Microempreendedor Individual - MEl, Microempresa - ME ou 

Empresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla concorrência 

= LOTE 07 e 12) e da Cota Reservada (exclusivo para ME/EPP/MEI = LOTE 06 e 11) será 

registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que 

o mesmo fornecedor pratique preços distintos para o mesmo produto. LOTE 06 = LOTE 07. 
LOTE 11 = LOTE 12 

2. Da Justificativa: 

	

2.1. 	Tais itens são necessários para suprir o consumo anual para uso ambulatorial nas 

Unidades Básicas de Saúde, atendimento de urgência e emergência do município e para 

pacientes acometidos por síndromes respiratórias com indicação médica. Tendo em vista a 

extrema necessidade dos artigos, pois o oxigênio é de uso de pacientes em domicílio por 

agravamento de condições crônicas, além do seu uso ambulatorial nas Unidades Básicas de 

Saúde e para o atendimento de urgência e emergência do município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente Ata de Registro 

de Preços do ano anterior. 

	

3.2. 	Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial 

é planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 

em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

3.3. Informamos ainda que alguns itens são novos, não tendo parâmetro de licitações 

anteriores do Município. 
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4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 379.358,06 (trezentos 
e setenta nove mil trezentos e cinquenta e oito reais e seis centavos), conforme mapa 
comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Da Qualificação Técnica: 
6.1. Documento obrigatório para os LOTES 04, 05, 06 E 07: apresentação de AFE para gases 

medicinais relativo à fabricação ou envase de gases medicinais expedida pela ANVISA (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária) pertinente a empresa fabricante ou envasadora. (Documento 

válido - Certidão e/ou cópia da publicação no D.O.U). 

7. Licitação com cota para ME/EPP e ampla concorrência: 
7.1. O processo licitatório contém lote com cota reservada para participação de microem presa 

e empresa de pequeno porte e lote de ampla participação de empresas em geral, em 

atendimento a Lei Complementar n 2  123/2006, com as alterações inseridas pela Lei 

n 2 147/2014, nos seguintes termos: 

7.1.1. Lote 06 e 11, destinados a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade total do lote a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 
Individuais - MEl, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 
7.1.2. Lote 07 e 12, destinados a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total do lote a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 

empresas no geral que atendam os requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição de 
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Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais 
- MEl. 

7.1.3. Os demais lotes são destinados à participação exclusiva para Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores Individuais - MEl. 

7.2. Na hipótese do mesmo Microempreendedor Individual - MEl, Microempresa - ME ou 

Empresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla concorrência 
= LOTE 07 e 12) e da Cota Reservada (exclusivo para ME/EPP/MEI = LOTE 06 e 11) será 
registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que 

o mesmo fornecedor pratique preços distintos para o mesmo produto. 

8. Das Obrigações do Contratante: 
8.1. É de responsabilidade do Contratante designar pessoa responsável para avaliar e conferir 

o serviço/produto requisitado e o mesmo deverá estar em conformidade com o objeto 

solicitado na Nota de Empenho e Autorização de Compras ou Ordem de Execução de Serviços. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

8.3. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

8.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

8.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.9. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Realizar acompanhamento da demanda, fornecendo reposições semanais, conforme 

necessidade. 

9.2. A Detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os produtos/serviços que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 

apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias 
(Art. 69 2 , Lei 8.666/93). 
9.3. Os gases a serem fornecidos deverão ter as especificações técnicas em explícita 

conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela 

ANVISA, de acordo com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC n 2  69/2008, 

atendendo o Anexo 1, quanto às suas características. Os gases medicinais deverão ainda ser 

armazenados em cilindros conforme as especificações da ABNT (NBR 12.176), cumprindo a 

normatização referente às etiquetas de identificação, à rotulagem e às cores dos mesmos. 
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9.4. O oxigênio medicinal deverá apresentar grau de pureza mínima 99,5%, símbolo 02, 

características físicas químicas inodoras, insípido, não inflamável, comburente e sem efeito 
toxicológico. 

9.5. Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes 

que comprovem a qualidade do produto/serviço ofertado. Para tanto, o produto/serviço será 

submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 

produto/serviço considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 

recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

9.6. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 

9.7. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.8. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

9.9. Fornecer e/ou recarregar os produtos/serviços em estrita conformidade com as 

especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

9.10. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

9.11. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
9.12. 	Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.13. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

9.14. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos, materiais e serviços, devendo 

reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos/serviços que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

9.15. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

9.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

9.17. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 
9.18. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
9.19. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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9.20. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

9.21. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. 	Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata 

de Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

11. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

11.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue parceladamente, mediante a 

expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria solicitante, O abastecimento dos 

Gases Medicinais deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos pela Secretaria de 

Saúde, exceto em casos emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em no 

máximo 02 (duas) horas, a partir da solicitação. 

11.2. As recargas deverão estar de acordo com a descrição do item ganho. 

11.3. A Detentora, quando solicitada à recarga, terá que trazer o cilindro recarregado (cheio) 

e recolher o cilindro vazio. 

11.4. As quantidades são estimadas sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos materiais, e consequente seu pagamento. 

11.5. O Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos/serviços em desacordo 

com o previsto neste Termo de Referência, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da 

Lei Federal n 2  8.666/93. 

11.6. A entrega do objeto deste Termo de Referência, deverá ser realizada na Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA, e Secretaria Municipal de Saúde, ambos situados na Rua Romário 

Martins 154, Centro, Município de Coronel Vivida. Respeitando-se os horários determinados 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

12. Da forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 
12.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 
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12.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

12.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

13. Do Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 
8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário Municipal 

de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 de janeiro 

de 2021. 
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16.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, a Dirigente do Departamento 

de Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  7.662 
de 14 de Junho de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert 
Secretário Municipal de Saúde 

	
Diretora de Dpto de Saúde Básica 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 05 de maio de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N XX/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
/ com endereço na Rua 	 , n , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () _____- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  
/ DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. (CASO 

SE ENQUADRE) 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2 xx/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 9  xx/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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S o  MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
ço 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
DESCRIÇÃO 

PMCV 

MARCA 
DOS 

PRODUTOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

FLUXOMETRO 	DE 

OXIGENIO 	PARA 

VALVULA REGULADORA, 

USO 	MEDICINAL, 

CAPSULA 	E 	BILHA 	EM 

POLICARBONATO, 

ESFERA (FLUTUADOR) DE 

INOX, 	ESCALA 0 	A 	15 

10,00 UN 12823 LT/MIN, 	BOTAO 	PARA 

REGULAGEM DE FLUXO, 

FABRICADO EM METAL 

CROMADO, 	CONEXOES 

DE 	ENTRADA 	E 	SAIDA 

PADRAO 	ABNT 	NBR 

11906, GARANTIA DE 01 

ANO CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICACAO  

FLUXOMETRO 	PARA 

VALVULA 	DE 	AR 

COMPRIMIDO, 	CORPO 
EM METAL CROMADO, 

2 1 10,00 UN 19496 CAPSULA 	E 	BILHA 	EM 

POLICARBONATO, 

ESCALA DE O A 15 LITROS 

POR MINUTO, ESFERA DE 

INOX, 	BOTAO 	DE  
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CONTROLE DE FLUXO E 

INTERMEDIÁRIO, 	COM 

ROSCA MACHO 1/4" NPT. 

CONEXOES 	PADRAO 

ABNT NBR 11906  

Locação de cilindro para 

oxigênio 	medicinal 	com 
capacidade 	para 	7m 3 , 

3 1 200,00 U  21523 4m 3  e 1m 3 , com válvula 
reguladora 	com 
fluxômetro 	 e 
umidificador.  

OXIGENIO 	MEDICINAL 

PARA 	RECARGA 	DE 
4 1 130,00 UN 6737 CILINDRO 	COM 	03 

LITROS, CAPACIDADE DE 

1 M 3 . 

OXIGENIO 	MEDICINAL 

PARA 	RECARGA 	DE 
5 1 100,00 UN 11664 CILINDRO 	COM 	20 

LITROS, CAPACIDADE DE 

4 M 3 . 

OXIGENIO 	MEDICINAL 

PARA 	RECARGA 	DE 

6 1 175,00 UN 11665 CILINDRO 	COM 	40 

LITROS, CAPACIDADE DE 

7 M 3 . 

OXIGENIO 	MEDICINAL 

PARA 	RECARGA 	DE 
CILINDRO 	COM 	40 

7 1 525,00 UN 22509 
LITROS, CAPACIDADE DE 

7 	M 3 . 	 (AMPLA 

CONCORRENCIA)  

Teste 	de 	validade 	em 

8 1 25,00 UN 21522 
cilindro 	de 	oxigênio 

medicinal, 	diversos 

tamanhos.  

VÁLVULA 	REGULADORA 

9 1 20,00 UN 11682 COM 	FLUXOMETRO 	E 

UM 1 DI FICADOR.  

Verificação 	 e 
manutenção/conserto 

de válvula de cilindro de 
10 1 50,00 HR 21524 

oxigênio 	medicinal, 

incluindo 	fornecimento 

de_peças/materiais.  

CILINDRO 	PARA 

OXIGENIO 	MEDICINAL 
11 1 8,00 UN 6741 

COM 	40 	LITROS, 

CAPACIDADE DE 7 M 3 . 

CILINDRO 	PARA 
OXIGENIO 	MEDICINAL 

COM 	40 	LITROS 
12 1 22,00 UN 22510 

CAPACIDADE DE 7 M 3 . 

(AMPLA 

CON CORREN CIA)  

CILINDRO 	PARA 

OXIGENIO 	MEDICINAL 
13 1 15,00 UN 19313 

COM 	03 	LITROS, 

CAPACIDADE DE 1 M 3 . 
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14 1 50,00 MT 6743 MANGUEIRA SILICONE 

CILINDRO 	DE OXIGENIO 
MEDICINAL 	COM 	20 

15 1 10,00 UN 11643 
LITROS, CAPACIDADE DE 

4 M 3  

CARRINHO 	PARA 

TRANSPORTE 	DE 

16 1 2,00 UN 22414 CILINDRO DE OXIGÊNIO 

DE 	PORTE 	GRANDE  

(CAPACIDADE _7M 3 )  

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

- 	 Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XX/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N xx/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ

'
pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995,455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022, do tipo menor preço 

por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 
CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 
UPA, AMBULÂNCIAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR A 
PACIENTES COM SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS, conforme especificações contidas no termo 

de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 

de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 

V de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n9 10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 
CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 
UPA, AMBULÂNCIAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR A 
PACIENTES COM SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 
independente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n9 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Do prazo, condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

- 	conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3,90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Materiais para Manutenção de Bens Móveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médicos, Odontológicos, 

Hospitalares _e_Ambulatoriais  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 791 3096 3.3.90.30.04 

2927 3.3.90.30.25 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 807 2243 3.3.90.39.17 

3716 3.3.90.39.12 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 814 3717 4.4.90.52.08 

(UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 841 3099 3.3.90.30.04 

3718 3.3.90.30.25 MAC - Hospitalar e 

Ambulatorial 

06.001.10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 848 3116 3.3.90.39.17 

3719 3.3.90.39.12 MAC - Hospitalar e 

Ambulatorial 

06.001.10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 851 3720 4.4.90.52.08 

MAC - Hospitalar e 

Am bulatorial 

06.001.10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 600 2218 3.3.90.30.04 

 2213 3.3.90.30.25 06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2220 3.3.90.39.17 
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______ 06.001.10.301.0019.2.027  3.3.90.39.12 
02 06/01 1029 2.128 Ações de Enfrentamento ao 

COVID-19—MPT 
06.001.10.122.0019.2.128  

3200 3296 3.3.90.30.04 
3721 3.3.90.30.25 

02 06/01 1023 2.128 Ações de Enfrentamento ao 
COVID-19—MPT 
06.001.10.122.0019.2.128  

3294 3722 3.3.90.39.17 
3295 3.3.90.39.12 

02 06/01 1023 2.127 Ações de Enfrentamento ao 
COVID-19 - Poder Judiciário
06.001.10.122.0019.2.127 

3199 3723 3.3.90.30.04 
3724 3.3.90.30.25 

02 06/01 1020 2.134 Centros de Atendimento ao 
COVID-19 
06.001.10.122.0019.2.134  

3210 3725 3.3.90.39.17 
3726 3.3.90.39.12 

02 06/01 1020 2.134 Centros de Atendimento ao 
COVID-19 
06.001.10.122.0019.2.134  

3209 3727 3.3.90.30.04 
3728 3.3.90.30.25 

02 06/01 1020 2.122 Ações de Enfrentamento ao 
COVID-19 
06.001. 10. 122.0019.2.122  

3213 3731 3.3.90.39.17 
3732 3.3.90.39.12 

02 06/01 1020 2.122 Ações de Enfrentamento ao 
COVID-19 
06.001.10.122.0019.2.122  

3212 3729 3.3.90.30.04 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
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- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 
O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 
Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

- 	 anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 2  xx/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para implantação de registro de preços para futura e 
eventual aquisição de material/equipamento/serviço de recargas de oxigênio medicinal e 
locação de cilindros, para suprir as necessidades da Unidade de Pronto Atendimento UPA, 
ambulâncias, Unidades Básicas de Saúde e atendimento domiciliar a pacientes com 
síndromes respiratórias no Município de Coronel Vivida-Pr, conforme termo de referência, 
requisição de necessidades e demais especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei 
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fls. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n 2 . 234/2022 (fis. 
03/09 e 10/12); 
c) Dotação orçamentária (fis. 13/14); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 79/126); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro; 

Na sequência, através do oficio, o Presidente da Comissão de Licitação 
encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da 
minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. V1  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3, inciso II, da Lei n 9 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

Art. 12 da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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(...) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens e serviços objetos da aquisição se enquadram 
no conceito de bem e serviço comum. 

Il. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 9  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências d 
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habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-seao cotejoentre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n° 1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e dequalquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 03, 
item 2 do termo de referência. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 

que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 9  10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II, DA LEI 10.52 0/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8 9 , III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7 2 , § 42 da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 3 2, da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
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propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 39,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 9  4.561/2010- 
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/074); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC- 1330-2 7/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, 1 da LO no 123/2006; Art. 6° do Decreto no 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-à com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
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não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

VIII.AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15,11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "Órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

-P,. 
Art. 18, 1 da LC n 9  123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 

frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 

demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 03 de Junh de 2022. 

Tiago Bernar, Yo uJk é Almeida 
OAB/PR 67., 71 
Procurador Municipal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 51/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  10312022 

LOTES 01, 02, 03 1  04, 05, 08, 09, 10, 13, 14, 15 E 16 COM 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEl. 

LOTES 07 E 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTES 06 E 11 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU 

MEl. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, 

RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 

CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO - UPA, AMBULÂNCIAS, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR A PACIENTES 
COM SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS. 

DATA: 03/06/2022 

ABERTURA: 28/06/2022 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  5 1/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 103/2022 

LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 13, 14, 15 E 16 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

ME, EPP OU MEl. 

LOTES 07 E 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTES 06 E 11 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  20/2022 de 19 de Maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 51/2022, do tipo menor preço, 
POR LOTE, que no dia 28 de junho de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas 
de preços e que às 09:30 (nove e trinta) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 
CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 

UPA, AMBULÂNCIAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR A 

PACIENTES COM SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS, conforme especificações contidas no termo 

de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07/06/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 28/06/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/06/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 28/06/2022, às 09h30min. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
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no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida.pr - .govbr / www.licitacoes-e.com ,br. Demais indormações, 
telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvividapr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
E LOCAÇÃO DE CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA, AMBULÂNCIAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO 
DOMICILIAR A PACIENTES COM SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS, conforme especificações 
contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 379.358,06 (trezentos e 
setenta nove mil trezentos e cinquenta e oito reais e seis centavos), observados os valores 

máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

41, Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, nos itens 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
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5.2.2. Não poderão participar dos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 

16, as empresas que não se enquadrem como ME, MEl ou EPP nos termos do Artigo 32 
da Lei Complementar n 9  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas 
em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 9  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n.2 15,608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

httP://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 28 de junho de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 

denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a licitante 

apresentara "MARCA DOS PRODUTOS DO LOTE", e "Valor total do 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 
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8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 
os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 
sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 

inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 

vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 

"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS; As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 
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8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF nQ 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www. caixa. gov . br) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
1 9  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Qualificação Técnica: 
a) Documento obrigatório para os LOTES 04, 05, 06 E 07: apresentação de AFE para gases 
medicinais relativo à fabricação ou envase de gases medicinais expedida pela ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) pertinente a empresa fabricante ou envasadora. 

(Documento válido - Certidão e/ou cópia da publicação no DOU). 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 
conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

Iicitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 28 de junho de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  51/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h30min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.02411 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
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para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10,1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 10.024/2019, 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 

DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
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(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10,13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações no pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos lotes 07 e 12 (ampla 

concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem 

encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) 
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maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME 

ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com 

o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance 

ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente 

classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não 

o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta 

atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
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11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para os 

lotes 07 e 12 e com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP para os lotes 01, 02, 03, 04, 

05, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15 e 16. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

ferriando@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
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não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.1.1. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 12.1. para 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos úteis. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo no se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) MARCA DOS PRODUTOS. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 
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13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contra rrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.83. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n,  centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
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de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência —Anexo 

l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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20. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Materiais para Manutenção de Bens Móveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médicos, Odontológicos, 

Hospitalares _e_Ambulatoriais  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 791 3096 3.3.90.30.04 

2927 3.3.90.30.25 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 807 2243 3.3.90.39.17 

3716 3.3.90.39.12 (UPA/MAC) - FMS 

06.001. 10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 814 3717 4.4.90.52.08 

(UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 841 3099 3.3.90.30.04 

3718 3.3.90.30.25 MAC - Hospitalar e 

Ambulatorial 

06.001.10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 848 3116 3.3.90.39.17 

3719 3.3.90.39.12 MAC - Hospitalar e 

Ambulatorial 

06.001.10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 851 3720 4.4.90.52.08 

MAC - Hospitalar e 

Ambulatorial 

06.001. 10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 600 2218 3.3.90.30.04 
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06.001.10.301.0019.2.027  2213 3.3.90.30.25 
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
616 2220 3.3.90.39.17 

2629 3.3.90,39.12 
02 06/01 1029 2.128 Ações de Enfrentamento ao 

COVID-19—MPT 
06.001.10.122.0019.2.128  

3200 3296 3.3.90.30.04 
3721 3.3.90.30.25 

02 06/01 1023 2.128 Ações de Enfrentamento ao 

COVID-19—MPT 

06.001.10.122.0019.2.128  

3294 3722 3.3.90.39.17 

3295 3.3.90.39.12 

02 06/01 1023 2.127 Ações de Enfrentamento ao 

COVtD-19 - Poder Judiciário 
06.001.10.122.0019.2.127  

3199 3723 3.3.90.30.04 

3724 3.3.90.30.25 

02 06/01 1020 2.134 Centros de Atendimento ao 
COVID-19 
06.001.10.122.0019.2.134  

3210 3725 3.3.90.39.17 

3726 3.3.90.39.12 

02 06/01 1020 2.134 Centros de Atendimento ao 

COVID-19 

06.001. 10. 122.0019.2.134  

3209 3727 3.3.90.30.04 

3728 3.3.90.30.25 

02 06/01 1020 2.122 Ações de Enfrentamento ao 

COVID-19 
06.001.10.122.0019.2.122  

3213 3731 3.3.90.39.17 

3732 3.3.90.39.12 

02 06/01 1020 2.122 Ações de Enfrentamento ao 
COVID-19 

06.001.10.122.0019.2.122  

3212 3729 3.3.90.30.04 

3730 3.3.90.30.25 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
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condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
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competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
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o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 
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29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 03 de junho de 2022. 

ç 

\ 	Ribeiro 

Presidente da Conissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  51/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Do Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

material/equipamentos/serviço, recargas de oxigênio medicinal e locação de cilindros, para 
suprir as necessidades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, ambulâncias, Unidades 

Básicas de Saúde e atendimento domiciliar a pacientes com síndromes respiratórias, 

estabelecidas abaixo: 

LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl: 
VALOR 

VALOR 

TDE COD MÁXIMO 
MAXIMO  

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO 
ESTIMADA  PMCV 

$ 
ESTIMADO 

R$ 

FLUXOMETRO DE OXIGENIO PARA 

VALVULA 	REGULADORA, 	USO 

MEDICINAL, CAPSULA E BILHA EM 

POLICARBONATO, 	 ESFERA 

(FLUTUADOR) DE INOX, ESCALA 0 A 

1 1 10,00 UN 12823 15 	LT/MIN, 	BOTAO 	PARA 247,40 2.474,00 

REGULAGEM DE FLUXO, FABRICADO 

EM METAL CROMADO, CONEXOES 

DE ENTRADA E SAIDA PADRAO ABNT 

NBR 11906, GARANTIA DE 01 ANO 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO  

FLUXOMETRO PARA VALVULA DE AR 

COMPRIMIDO, CORPO EM METAL 

CROMADO, CAPSULA E BILHA EM 

POLICARBONATO, ESCALA DE O A 15 

2 1 10,00 UN 19496 LITROS 	POR 	MINUTO, 	ESFERA DE 246,60 2.466,00 

INOX, 	BOTAO 	DE 	CONTROLE 	DE 

FLUXO 	E 	INTERMEDIARIO, 	COM 

ROSCA MACHO 1/4" NPT. CONEXOES 

PADRAO ABNT NBR 11906  

Locação 	de 	cilindro 	para 	oxigênio 

medicinal com capacidade para 7m3, 
3 1 200,00 UN 21523 86,00 17,200,00 

4m 	e 1M 3 , com válvula reguladora 

com fluxômetro e umidificador.  

OXIGENIO 	MEDICINAL 	PARA 

4 1 130,00 UN 6737 RECARGA 	DE 	CILINDRO 	COM 	03 134,88 17.534,40  

LITROS, _CAPACIDADE _DE_1_M'.  

OXIGENIO 	MEDICINAL 	PARA 

5 1 100,00 UN 11664 RECARGA 	DE 	CILINDRO 	COM 	20 173,50 17.350,00 

LITROS, CAPACIDADE DE 4 M'. 1 
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LOTE COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl: 
VALOR ALOR 

 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
MÁXIMO 

. 

MÁXIMO 
 

TOTAL ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
OXIGENIO 	MEDICINAL 	PARA 

6 1 175,00 UN 11665 RECARGA 	DE 	CILINDRO 	COM 	40 229,50 40.162,50  
LITROS, _CAPACIDADE _DE_7_M 3 . 

LOTE COM AMPLA CONCORRÊNCIA: 
VALOR ALOR 

 
MÁXIMO 

QTDE. COD. MÁXIMO 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO . TOTAL 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 
ESTIMADO 

 R$ 
OXIGENIO 	MEDICINAL 	PARA 

RECARGA 	DE 	CILINDRO 	COM 	40 
7 1 525,00 UN 22509 229,50 120.487,50 

LITROS, 	CAPACIDADE 	DE 	7 	M 3 . 

(AMPLA CONCORRENCIA)  

LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl: 
VALOR 

VALOR 
MÁXIMO 

QTDE. COO. - MÁXIMO 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO TOTAL 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

 R$ 

Teste 	de 	validade 	em 	cilindro 	de 

8 1 25,00 UN 21522 oxigênio 	medicinal, 	diversos 272,50 6.812,50 

tamanhos.  

VÁLVULA 	REGULADORA 	COM 
9 1 20,00 UN 11682 466,00 9.320,00 

FLUXOMETRO E UMIDIFICADOR. 

Verificação e manutenção/conserto 

de 	válvula 	de 	cilindro 	de 	oxigênio 
10 1 50,00 HR 21524 237,50 11.875,00 

medicinal, Incluindo fornecimento de 

peças/materiais.  

LOTE COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl: 
VALOR ALOR 

 
MÁXIMO 

 QTDE. COO. MÁXIMO 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO TOTAL 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 
R$ 

CILINDRO 	PARA 	OXIGENIO 

11 1 8,00 UN 6741 MEDICINAL 	COM 	40 	LITROS, 2.850,00 22.800,00 

CAPACIDADE DE 7 M 3 , 

LOTE COM AMPLA CONCORRÊNCIA: 
VALOR 

VALOR 
MÁXIMO 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 

12 1 22,00 UN 22510 
CILINDRO 	PARA 	OXIGENIO 

2.850,00 62.700,00 
MEDICINAL 	COM 	40 	LITROS, 1 
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CAPACIDADE 	DE 	7 	M'. 	(AMPLA 

L CONCORRENCIA) 

LOTES EXCLUSIVOS PARA ME. EPP E MEl: 
VALOR 

VALOR 
QTDE. COD. MÁXIMO 

MÁXIMO 
LOTE ITEM 

ESTIMADA 
UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
CILINDRO 	PARA 	OXIGENIO 

13 1 15,00 UN 19313 MEDICINAL 	COM 	03 	LITROS, 1,665,80 24.987,00 
CAPACIDADE DE 1 M'. 

14 1 50,00 MT 6743 MANGUEIRA SILICONE 35,00 1.750,00 

CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL 

15 1 10,00 UN 11643 COM 20 LITROS, CAPACIDADE DE 4 2.037,25 20.372,50 

M 3  

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE 

16 1 2,00 UN 22414 CILINDRO DE OXIGÊNIO DE PORTE 533,33 1.066,66 
GRANDE (CAPACIDADE 7M')  

Na hipótese do mesmo Microempreendedor Individual - MEl, MiCroempresa - ME ou 

Empresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla concorrência 

= LOTE 07 e 12) e da Cota Reservada (exclusivo para ME/EPP/MEI = LOTE 06 e 11) será 

registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que 

o mesmo fornecedor pratique preços distintos para o mesmo produto. LOTE 06 = LOTE 07. 

LOTE 11 = LOTE 12 

2. Da Justificativa: 

2.1. 	Tais itens são necessários para suprir o consumo anual para uso ambulatorial nas 

Unidades Básicas de Saúde, atendimento de urgência e emergência do município e para 

pacientes acometidos por síndromes respiratórias com indicação médica. Tendo em vista a 

- extrema necessidade dos artigos, pois o oxigênio é de uso de pacientes em domicílio por 

agravamento de condições crônicas, além do seu uso ambulatorial nas Unidades Básicas de 

Saúde e para o atendimento de urgência e emergência do município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente Ata de Registro 

de Preços do ano anterior. 

3.2. 	Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial 

é planejar, o que expressa o Art. § 72 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicos 

quantitativas de estimação." 

3.3. Informamos ainda que alguns itens são novos, não tendo parâmetro de licitações 

anteriores do Município. 
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4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 379.358,06 (trezentos 
e setenta nove mil trezentos e cinquenta e oito reais e seis centavos), conforme mapa 
comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Da Qualificação Técnica: 

6.1. Documento obrigatório para os LOTES 04, 05, 06 E 07: apresentação de AFE para gases 

medicinais relativo à fabricação ou envase de gases medicinais expedida pela ANVISA (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária) pertinente a empresa fabricante ou envasadora. (Documento 

válido - Certidão e/ou cópia da publicação no D.O.U). 

7. Licitação com cota para ME/EPP e ampla concorrência: 

7.1. O processo licitató rio contém lote com cota reservada para participação de microempresa 

e empresa de pequeno porte e lote de ampla participação de empresas em geral, em 

atendimento a Lei Complementar n 2  123/2006, com as alterações inseridas pela Lei 

n 2 147/2014, nos seguintes termos: 

7.1.1. Lote 06 e 11, destinados a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade total do lote a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 
Individuais - MEl, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 

7.1.2. Lote 07 e 12, destinados a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total do lote a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 

empresas no geral que atendam os requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição de 
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Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - E PP  e Microempreendedores Individuais 

- MEl. 

7.1.3. Os demais lotes são destinados à participação exclusiva para Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores Individuais - MEl. 

7.2. Na hipótese do mesmo Microempreendedor Individual - MEl, Microempresa - ME ou 

Empresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla concorrência 

= LOTE 07 e 12) e da Cota Reservada (exclusivo para ME/EPP/MEI = LOTE 06 e 11) será 

registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que 

o mesmo fornecedor pratique preços distintos para o mesmo produto. 

8. Das Obrigações do Contratante: 
8.1. É de responsabilidade do Contratante designar pessoa responsável para avaliar e conferir 

o serviço/produto requisitado e o mesmo deverá estar em conformidade com o objeto 

solicitado na Nota de Empenho e Autorização de Compras ou Ordem de Execução de Serviços. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

8.3. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

8.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

8.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.9. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Realizar acompanhamento da demanda, fornecendo reposições semanais, conforme 

necessidade. 

9.2, A Detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os produtos/serviços que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 

apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, em um prazo no superior a 05 (cinco) dias 
(Art. 69, Lei 666/93) 

9.3. Os gases a serem fornecidos deverão ter as especificações técnicas em explícita 

conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela 

ANVISA, de acordo com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC n 2  69/2008, 

atendendo o Anexo 1, quanto às suas características. Os gases medicinais deverão ainda ser 

armazenados em cilindros conforme as especificações da ABNT (NBR 12,176), cumprindo a 

normatização referente às etiquetas de identificação, à rotulagem e às cores dos mesmos. 



Fis 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.4. O oxigênio medicinal deverá apresentar grau de pureza mínima 99,5%, símbolo 02, 

características físicas químicas inodoras, insípido, não inflamável, comburente e sem efeito 
toxicológico. 

9.5. Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes 
que comprovem a qualidade do produto/serviço ofertado. Para tanto, o produto/serviço será 
submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o 
produto/serviço considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 
recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

9.6. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 

9.7. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
9.8. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

9.9. Fornecer e/ou recarregar os produtos/serviços em estrita conformidade com as 
especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não 
sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 
estabelecidas. 
9.10. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
9.11. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 
ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
9.12. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
9.13. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
9.14. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos, materiais e serviços, devendo 
reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos/serviços que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

9.15. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
9.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 

9.17. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
9.18. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
9.19. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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9.20. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9.21. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. 	Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata 

de Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

11. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

11.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue parceladamente, mediante a 

expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria solicitante. O abastecimento dos 

Gases Medicinais deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos pela Secretaria de 

Saúde, exceto em casos emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em no 

máximo 02 (duas) horas, a partir da solicitação. 

11.2. As recargas deverão estar de acordo com a descrição do item ganho. 

11.3. A Detentora, quando solicitada à recarga, terá que trazer o cilindro recarregado (cheio) 

e recolher o cilindro vazio. 

11.4. As quantidades são estimadas sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos materiais, e consequente seu pagamento. 

11.5. O Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos/serviços em desacordo 

com o previsto neste Termo de Referência, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da 

Lei Federal n 2  8.666/93. 

11.6. A entrega do objeto deste Termo de Referência, deverá ser realizada na Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA, e Secretaria Municipal de Saúde, ambos situados na Rua Romário 

Martins 154, Centro, Município de Coronel Vivida. Respeitando-se os horários determinados 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

12. Da forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 
12.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 
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12.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

12.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Do Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12,846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário Municipal 

de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 de janeiro 

de 2021. 
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16.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, a Dirigente do Departamento 

de Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 7.662 

de 14 de Junho de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert 
Secretário Municipal de Saúde 

	
Diretora de Dpto de Saúde Básica 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 05 de maio de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 51/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 99,  INCISO III DA LEI 8.666193, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  51/2022 

A 	Empresa 	 / 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 9  
com endereço na Rua 	 , n 9 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 9  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei nQ 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. (CASO 

SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 37 de 48 



cípio  

(FIs 	i2 	\ 

() 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 51/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  51/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  51/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 51/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COO. 
PMCV 

- 

DESCRIÇAO 

MARCA 
DOS 

PRODUTOS 

VALOR 
- 

UNITARIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 
FLUXOMETRO 	DE 

OXIGENIO 	PARA 

VALVULA REGULADORA, 

USO 	MEDICINAL, 

CAPSULA 	E 	BILHA 	EM 

POLICARBONATO, 

ESFERA (FLUTUADOR) DE 

INOX, 	ESCALA 	O 	A 	15 

10,00 UN 12823 LT/MIN, 	BOTAO 	PARA 

REGULAGEM DE FLUXO, 

FABRICADO EM METAL 

CROMADO, 	CONEXOES 

DE 	ENTRADA 	E 	SAIDA 

PADRAO 	ABNT 	NBR 

11906, GARANTIA DE 01 
ANO CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICACAO  

FLUXOMETRO 	PARA 

VALVULA 	DE 	AR 

COMPRIMIDO, 	CORPO 
EM METAL CROMADO, 

2 1 10,00 UN 19496 CAPSULA 	E 	BILHA 	EM 

POLICARBONATO, 

ESCALA DE O A 15 LITROS 

POR MINUTO, ESFERA DE 

INOX, 	BOTAO 	DE  
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 Fis 

CONTROLE DE FLUXO E 

INTERMEDIARIO, 	COM 
ROSCA MACHO 1/4" NPT. 

CONEXOES 	PADRAO  
ABNT _NBR_11906  

Locação de cilindro para 
oxigênio 	medicinal 	com 
capacidade 	para 	7m 3 , 

3 1 200,00 U  21523 4m 3  e 1m 3 , com válvula 
reguladora 	com 

fluxômetro 	 e 
umidificador.  

OXIGENIO 	MEDICINAL 
PARA 	RECARGA 	DE 

4 1 130,00 UN 6737 CILINDRO 	COM 	03 
LITROS, CAPACIDADE DE 

1 M 3 . 

OXIGENIO 	MEDICINAL 
PARA 	RECARGA 	DE 

5 1 100,00 UN 11664 CILINDRO 	COM 	20 

LITROS, CAPACIDADE DE 

4 M 3 . 

OXIGENIO 	MEDICINAL 

PARA 	RECARGA 	DE 
6 1 175,00 UN 11665 CILINDRO 	COM 	40 

LITROS, CAPACIDADE DE 

7 M 3 . 

OXIGENO 	MEDICINAL 

PARA 	RECARGA 	DE 

CILINDRO 	COM 	40 
7 1 525,00 UN 22509 

LITROS, CAPACIDADE DE 

7 	M 3 , 	 (AMPLA 

CONCORRENCIA)  

Teste 	de 	validade 	em 

8 1 25,00 UN 21522 
cilindro 	de 	oxigênio 

medicinal, 	diversos 

tamanhos.  

VÁLVULA REGULADORA 

9 1 20,00 UN 11682 COM 	FLUXOMETRO 	E 

UM 1 DI FICADOR.  

Verificação 	 e 

manutenção/conserto 

de válvula de cilindro de  
10 1 50 00 HR 21524 

oxigênio 	medicinal, 

incluindo 	fornecimento 

de peças/materiais.  

CILINDRO 	PARA 

OXIGENIO 	MEDICINAL 
11 1 8,00 UN 6741 

COM 	40 	LITROS, 

CAPACIDADE DE 7 M 3 . 

CILINDRO 	PARA 

OXIGENIO 	MEDICINAL 

LITROS:  
12 1 22,00 UN 22510 

CAPACIDADE DE 
(AMPLA 

CON CO RR E N CIA)  

CILINDRO 	PARA 

OXIGENIO 	MEDICINAL 
13 1 15,00 UN 19313 

COM 	03 	LITROS,  

CAPACIDADE DE1M 3
. 
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14 1 50,00 MT 6743 MANGUEIRA SILICONE 

CILINDRO DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL 	COM 	20 
15 1 10,00 UN 11643 

LITROS, CAPACIDADE DE 

4 M 3  

CARRINHO 	PARA 

TRANSPORTE 	DE 
16 1 2,00 UN 22414 CILINDRO 	DE OXIGÊNIO 

DE 	PORTE 	GRANDE  

(CAPACIDADE _7M 3 ) 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  51/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 51/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995,455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 9  51/2022, do tipo menor preço 

por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 
CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 
UPA, AMBULÂNCIAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR A 
PACIENTES COM SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS, conforme especificações contidas no termo 

de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei Municipal n 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 

de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 
CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 
UPA, AMBULÂNCIAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR A 
PACIENTES COM SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 
independente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n9 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

- 	Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93, 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Do prazo, condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Materiais para Manutenção de Bens Móveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médicos, Odontológicos, 

Hospitalares _e_Ambulatoriais  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 791 3096 3.3.90.30.04 

2927 3.3.90.30.25 (UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 807 2243 3.3.90.39.17 

(UPA/MAC) - FMS 3716 3.3.90.39.12 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 814 3717 4.4.90.52.08 

(UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 841 3099 3.3.90.30.04 

3718 3.3.90.30.25 MAC - Hospitalar e 

Am bu latoria 1 

06.001.10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 848 3116 3.3.90.39.17 

3719 3.3.90.39.12 MAC - Hospitalar e 

Ambulatorial 

06.001.10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 851 3720 4.4.90.52.08 

MAC 	Hospitalar e 
Am bu latoria 1 

06.001.10.302.0019.2.087  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 600 2218 3.3.90.30.04 

 2213 3.3.90.30.25 06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 494 2.027  Atenção Básica Fixa - FMS 616 2220 3.3.90.39.17 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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06.001.10.301.0019.2.027  2629 3.3.90.39.12 
02 06/01 1029 2.128 Ações de Enfrentamento ao 

CO VI D-19 - MPT 

06.001.10.122.0019.2.128  

3200 3296 3.3.90.30.04 

3721 3.3.90.30.25 

02 06/01 1023 2.128 Ações de Enfrentamento ao 

COVID-19 - MPT 

06.001.10.122.0019.2.128  

3294 3722 3.3.90.39.17 

3295 3.3.90.39.12 

02 06/01 1023 2.127 Ações de Enfrentamento ao 

CO VI D-19 - Poder Judiciário 

06.001.10.122.0019.2.127  

3199 3723 3.3.90.30.04 

3724 3.3.90.30.25 

02 06/01 1020 2.134 Centros de Atendimento ao 

COVID-19 

06.001.10.122.0019.2.134  

3210 3725 3.3.90.39.17 

3726 3.3.90.39.12 

02 06/01 1020 2.134 Centros de Atendimento ao 

COVID-19 

06.001.10.122.0019.2.134  

3209 3727 3.3.90.30.04 

3728 3.3.90.30.25 

02 06/01 1020 2.122 Ações de Enfrentamento ao 

COVID-19 

06.001. 10. 122.00 19. 2. 122  

3213 3731 3.3.90.39.17 

3732 3.3.90.39.12 

02 06/01 1020 2.122 Ações de Enfrentamento ao 

COVI D-19 

06.001.10.122.0019.2.122  

3212 3729 3.3.90.30.04 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
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1 - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 2  51/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

IJ 
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 5112022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 13, 14,15 E 16 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, 

EPP OU MEl. LOTES 07 E 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. LOTES 06 E 11 COM COTA 
RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, RECARGAS DE OXIGÉNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 
CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 
UPA, AMBULÂNCIAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR A 
PACIENTES COM SINDROMES RESPIRATÔRIAS. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 07 de junho de 2022 até às 08h00min do dia 28 de junho de 2022. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 28 de junho de 2022. Início da disputa de preços às 09h30min do 
dia 28 de junho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 379.358,06. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-
e.com.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.Iicitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 03 de junho de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da 
CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  51/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO 103/2022 

LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 13, 14, 15 E 16 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

ME, EPP OU MEl. LOTES 07 E 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

LOTES 06 E 11 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 

CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA, 
AMBULÂNCIAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR A PACIENTES 
COM SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07/06/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 28/06/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/06/2022, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 28/06/2022, às 09h30min. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 379.358,06 (trezentos e setenta nove mil trezentos 

e cinquenta e oito reais e seis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser 

retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.Iicitacoes-e.com ,br. Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
oo C. 2 

Coronel Vivida, 03 de junho de 2022. 

i\ i ffano Ribeiro 	 . 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação , ,, 	 J 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
4e5 de junho de 2022 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

SORTEIO SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

Protocolo 11" 45168312022   

Aos 02 dias do més de junho do ano de 2022. às 09 horas, na Sala de 

Abertura de Licitações, localizada no Edificio da Prefeitura Municipal, 
Roa Caramuro, número 271. em Polo Hrooco. PR reonirssm-se os membros 

da Comissão Especial de Licitação, designada pela Panaria o" 387:2022, 

que subscrevem a presente Ata, para promover o sorteio dos profissionais 

tortuados cio comunicação, publicidade no marketiog, ou profissionais que, 

coniprovadainenie. aLUettt em unta dessas áreas, de acordo com o artigo lO. 

da Lei Federal 12.232/2010, para compor a subcomissáo para 

ialgatttento das propostas técnicas e seus eventuais recursos relativos a 

estas, apresentadas na licitação, promovido pelo Município de Pato Branco, 

visando o contratação de agéncia de propaganda para prestação de serviços 

de publicidade para o Município de Pato Branco, tios termos da Lei Federal 

n" 12.232, de 29 de abril de 2010. A relação dos profissionais formados cm 

comunicação, publicidade ou marketing, das quais serão sorteados fui 

publicada mi dia 16 de maio de 2022. Não houve qualquer impugnação 

quanto aos integrantes do relação apresentada. Os profissionais inscritos 

são; Cloiioaldo Baltls Filho - (com vincula funcional direto com o 

Município de Pato Branco); Ehiane DeI Sent Catani - (com vinculo 

funcional direto com o Município de Pato Branco); (irazieli Raquel Raober 

Borges - (sem vinculo funcional); Leanolra Cristina Matioda - (com vinculo 

funcional direto com o Município de Pato Branco); Marco António de 

Oliveira . (com vinculo funcional direto com o Município de Pato Branco); 

Rafael Regis Gregolin - (com vinculo funcional direto com o Município de 

Pato Branco); Renata Loyssla Rocha. (sem vinculo funcional); Rodinei dos 

Santos - com vinculo funcional direto como Município do Pato Brinco); 

Rodrigo Gonçalves de Lima Iscas vinculo funcional). Iniciou-se a sessão 

com o sorteio para compor a Subcomissão Técnica nos termos do An. lO, 

OU da Lei Federal 12.23212010. O resultado do sorteio fica conforme 

segue; PROFISIONAIS COM VÍNCULO FUNCIONAL DIRETO COM O 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO: ii1g: Eliane Dei Seut 10  Suplente: 

RalheI Regia Grcgnlin; 20  Suplente: Rodinci dos Santos; Ijjglar: Leandra 

C tina 

Malioda; lO  Supletite: Marco António de Oliveira); 2" Suplente: 

s  doaldo F0hls Filho. PROHSIONAIS SEM VINCULO FUNCtONAI. 

,.iIRETO COM O MUNICÍPIO DE PATO BRANCO: Ifuç: Renata 
Loyolu Rocha, 1" Suplente: Rodrigo Gonçalves de Lima; 2" Suplente: 

(irazieli Raquel Rauber Borges. O resultado do sorteio será publicado nu 

Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMP), NO Diário 

Oficial do Município de Pato Branco e no site do Município de Pato 
Branco. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois 

de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Flávio Krassóto 

-Presidente, Katia Cilene Vatiaue e Tlsaiue Ouidini - Membros. 
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esseoudo 0$ 2.305,007,50. GA,000 0t,iieoai de Cunuso,o e- SevoiçOs. O COM scvvo',Dase A 
a000osçaa suo ,o:005s50005 05 0000-o do P'&eiaos do Coa000nauvsoo 0.0,045 as Louluç000 o 
Co,cv0000, Ris M:nool P,000çoo Kocpul, 0°  7.070 - Cvn000uooOoipq. dos 06.000200 e  vas 
13 00117.00 b. j .  o  is ovoetoçu oinolssun oasjcc a-uluuaamoAo 1005ivoiçãotu pato talainsto (46) 
3242 .8614. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÀO ELETRÔNICO A" 3012.022 

UASG 987009 

AMPLA Pa.RTIcuPAÇAO 

TIPO: MENOR PREÇO 000 LOTE 

O Mivv,poa do Cleoei$sd:a, CoAdo Au Pa,u,u4, 00:50 aos v1o,nssaijvs qsv °o'á ,aaiza, lv.taÇAu no 
Sus 2010612022 ao DAnOso, 'o nele da L ,000çõeo, o-lo ii Pcaç'a DebAto Vuogusu. 77 - Ce,,Du - 
Cisoel5ndiu - P0. na ~nulidade de Pregão, os Intooua ElotcOo,va, at ravés da pla!atauoo,a do 
COMPP,AGOVEANAMEOOT0JS.Tii'VtovO;,tuLViO300LrLuAiItiOTiciIltii3,Au3,i,. O qual tece oso oo(nin 
"Cnitoaiuçie do Si000ccos de Cooconia o Rei0060ino da Notas Fiscais da Pondo000 Rua] pano 
atender  Doure-titio Municipal de Agroivasuonio, nas qoucot.duudou 0 euves °'Eaçôos e'occooioudss 
so Temo datinfeoRvua 

M Oodoaleseus anexos p003e'$0 550 ab!:Aos 00,000500 iv0000,5t, 0000* el,At,eçou oistoOvounu 
onoo,oncopoasuvuoo,s'oo,,oOpio.gou,D, e uuosu.viesatoo,Oio.,o.ppo,b,iuioouou, pot'n'Oo io,0000, 
ouvi susniado ec000s do euooail l,v',aotofliulouoio',a,o ps.,00u.00. Mas ivtucoo,açoes pois toI sifore ,  
451325280E7. 

Ciaoola,si,u. 030, iaiisde auaa 

Rodrigo Mendes do musa 
PREGOEIRA 

EXTRATO DO CONTRATO N" 38/2022 

CONTRATANTE 	MUNICÍPIO DE CLEVELÂTSI3IA. Rolado Ao Paoaro$, pousou 
jurídica Ao direito público intuncoo, oosu sede O Praça Getúlio to'ucguu,  71. i nscrito n o CN$0 
sob 	o" 	76.161.199 0001 -00, 	custe 	ato 	devidamente 	ropooscootadi 	pote 	EScolanti'nui,tua 

Pmfriuit Municipal, em pleno exe nobcio de- seu msodiuco o tuançfou. RAFACLA MARTINS 
LOOi, bcouiieton, solicita. p00000uns da eAAoIo do identidade civil o °  0.659,559.5-5SPíPR 
inscrita no CPF sob o". 041,327.149.76. nouidcnho o domiciliada a Rua Podou MonteI. co', 
Chãosve Rui,' Ao Sol, bairro Sio Luiz, moosce ,tdodo do C:ks'olãodiu. Estudo Ao i°aro,,Á a. 

C(iN'l RATADA: GICCIR V5CC°oki 'slNlERl.%tS Do: COTEI REÇÃO s.s'o,co - sir. 

Pc toou 	javidiva 	0, 	dunriia po'ioutda, 	io,eanica 	no 	UNI') 	sob 	o 	05 09.004,29710001'00, 

csco,bntvuooha no Rua t8ae0oo do Eta Brinco, o. 2416, Centro. na cidade do Ctpu'ot6ndiu, 
Esuodu lo Fiusoá, tosto nuu representado por seu sócio Sr. GECIR VICCo°oRl. 	 lcnauitoiso. 

ceoaolc, ntopvou.00ia, ponaduc da cédula ole identidade sob i ° . 130 I,151.593 SSP'SC e COE 

sob o. 	522.752,536.84, nsuiilc sucedam nioiliaotu t ia Rita Ceecceênvuo blaoine, s.'oo, Oajnoo 

Cen tro no Astuotospoom de Cl euel3nd,u . t!scaOo, do t'anuo,u. 

OlOICTO. Construção do edificação  para café nos praia, rum serviços do moo/monto do 

corso 	tuodoçôos, estruturas, alvenaria curas tijolos cer Sesleos, cobertura com t oihos do 

Oh rucico,ont,o . 	 ooqoudriao, 	iootoiaçiios 	oiesetcou, 	hldr,i 	susitois'i usoprevonço'o 	de 

incendia. oenenio'oleosos, pooim ootaçõososerviços disersos. entre oumros , 	 osnEoroos 

projetos e oropvolneuEOo* ,,°oO'OaOOOOir alua: 106,50m°. 

VALOR: 	RO 4000,9616,00 IQoou0000 000,ovenooe moI, oou,c entoe e anis rnuisl. Ao despesas 
com o unoeuçàu Ao objeto deste Contrato utinror6s s conta; 

o 	03- Secretaria Municipal de Administração Geral 
O 	 07.01 ,  Administração S.M AO 

o 	041220005.2004000. 30 oouuoo çOu dou ,'oliuidodou Administrativas 

o 	4,4,90,55,00-Obras e iuuuabaçcu* 

. 	 4,4,90.5.,000. Øhouo o iosuoloç ,ion 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 160 d ias conta doe a pooioc do 21' (vigZsimo  puim000) dia suo 

dato da a,soiouonnu do Coocooso de Empreitada e de acor do som o estabelecida no 

ct000gra000 Ouico'i'otanueiro. 

PRAZO DE VIGÇhNCIA: DEuS) diou. 

DATA DE ASSINATURA  DO CONTRATO: 30 de maio do 2022, 

FOCO: Ii,cs,o, ova do Ciovoiis tAlo , Estudo olou 1°no-ana'. 

Clevoluloudiu. 03 do junho de 2022, 

RAFALILA SIAR 1'1.N., LOS] 
Pre-Ecito Municipal 

uoNsCIpsO DE CORONEL VIVIDA -00 

AVISO DE UCITAÇAO - EDifAI. DE PREGÃO ELETRÔNICO 50  5012022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

LOTES 00. 02, 03, 74, 05. 05. 09. 10, 73. 14. 05 E 05 COM PARTICIPAÇÃO EXCLLSIVA PARA ME. 
DOO 00 MCI. LOTES 07 E 02 PARA 55100,0 CONCORRENC,A. LOTES 50 E ti COM COTA 

RESERVADA PARO ME. EPO OU MOI. 
Opoaiu. 	REGISTRO 	DE 	PREÇOS 	PARA 	FUTURA 	E 	EVENTUAL 	AOOI0IÇAO 	DE 
MATERIOoL1EOO1PAAoSENTOSSESVIÇO, RECARGAS DE OXIGÉNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO  DE 
CILINDROS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 
UPA. OVSOULÃNC1AD, UNIDADES BÁSICAS DE SALDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR A 
PACIENTES COM SINDROMES RCSPIRATORIAS. ILOu dO o'aJasun dos pospesius. O parrur doo 
08h000ooio ou dto 117 de li ntriu As 2222 ate 35 OaSnn000io oo 0,0 20 de junho de- 2022. Au000O,oa doo 
00500055 opA, uo 0000000,e do da 20 da Isola oe 2022, VOou da duiouia de poços os 0903070 ao 
dia 28 de i,ohu 002022. VisOR MÁXIMO TOTAL CSTI0000; R$ 310,350,06, Pcsco de oScuso' 00 
tosses. Os p00000-c,eo'ou pata avesso ao PoquAo Ebevnso,oa osso d,5000,o,:o  as,» ous's.I'o,troveu' 

O solos: 054 Oapsr/ooi rus $005 OO*O.00OnO'eiOOOSa.Dc.SOV.ut no oou,o,ittS0000s-e-.000t.00. 
i'tlnooroeçnoo (46: 32320000, Coronel V,o:On, 03 de biSo do 2022. iiinino SOnos. Ponsoan'sie ou 
Cpu. 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E AD4005CAÇAO-PREGAO ELETRÔNICO N 39i2022 

DATA 215;30122 	 ABERTURA 16I0Oi22 	 PROPOSTO ATÉ 0000 	 Disparo 04.00 
OBJETO ' REGISTRO DE PREÇOS PARO FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS GERAS DE 
LIMPEZA, PINTORAS, JARDINAGEM. REPARO DE CALÇADAS E  CALÇAMENTO  DE PEDRAS 
POL1EDRICAS E PASSEIOS COM LAJOTAS 007 PAVER. EaEC0ÇAO  E REPARO DE MEIO FIO. 
BOCA 	DE 	LOBO, 	SERVIÇOS 	DE 	PEDREIRO, 	CARPINTARIA, 	PARA 	ATENDER 	AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
ouoO0000 d'novisaruo is, uEtila da poosaile odiai. 

TERMO DE 00000LooAçAoai500Ao e-Le-SsÕEaoO 
DATA 26.54122 	 ABERTURA' 06ivs122 	 PROPOSTA ATE 0000 	 0100036. Ouro 
OnoEro REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS GERAIS DE 
LIMPEZA. PINTURAS. JARDINAGEM. REPARO DE CALÇADAS  E  CALÇAMENTO  DE PEDRAS 
POLIESRICAS E PASSEIOS COM LAJOTAS E/OU PAVER. EXECUÇÃO  E REPARO DE MEIO FIO. 
ROCA 	SE 	LOBO. 	SERVIÇOS 	SE 	PFSREIAO. 	CARPINTARIA. 	PARA 	ATENDER 	AS 
NECESSIDADES DAS Siocou,EIA0uAS tu DEt°AOIAO00ENTOS 00 OOMINISII6AÇÁO 0050iNiCiOAL. 
no000enso 0500005.00 iOO 500040  da p000ccoo sou. 
A poo4toaçon ,to Alegoa dos ocos 00,000 000000isse dopn'Vooi 00 5050005 e-ooeteço 01000Ssc,00 
h000"nWo divovcra,,v:0,sLt'OiO iaoa55Vi . neo000000n eou000tsaolo 5A0 Lo' MooVopai 	 0  5063. do 20 0* 
ria. esse 2C2r. oogulo'otn.'Ooda polo Doviulo Vi TEu', 0504 debIto $5 2000. 

\cl/°iIc'IPICi 50 FATO 00,LOu'O. FXT000Tu'i 100 P101 1C..s(Ã,', DF PORTARIA 

1P 	w N"E ASSUNTO 

juiro de 2017. 

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO 

O Doutor ÃLEXAXE)SE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO, ii,,, Titulo tia 
l Voos do Trabalho de Polo Rouoso 00, 00 AiO de osuu auochoiçOos lega,,. 

FAZ SABER OU» 00 data, local o ho,ounos abotoa, s0o lesados 6 Lvtt.ÃO, 
EXCLUSIVAMENTE ,o modalidade VIRTUAL ou beco notuoio,,adot cio poosoo!» edita]. 
relativos nos processos abaixo: 

LEILÃO: 5 de julho de 2022.0 pOOOiP doo 13h30oiitc. 
LEILOEIRO OFICIAL: ELTOS i.L5Z SOlOS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: NNS9 SN.$iNlpNi.EiiOES.COSI.BR 

... 
Adoapds do autor EDUARDO 00MARtN5 PRECEdE IOABIPR 80. 197) 	 - 

Ecos  A. NICOLA-SERVICOS ORAFICOS EIRELR E OUTROS 131 
Adoogodo do réu MARCOS ANTONiO PAGLIOSA ALVAS (OABiPR 10.866) 
DeouAofj Mo'ouNicola 

localização  Rua Bu~ do Rio Branco,  81 	PatoBricinco  

Descrição dou Soes, ou tomai GUILHOTINA SEMI-AUTOMÁTICA, manso 
CATP,c,todelo, 1 -E0, cor verde. eon bem estado de 

çda e i000uououiOo',uio, com maior lofauica instalado oupoopsiu 
máquina, avaliado eu BD 1 1000 100 Ideo mil 

01 000oul MAQUINA PICOTA CIE1EA,'DERRIL FADE IRA 

SENII.AIJTOMÁTICA ouso-o A. Uldeoico Rosa!, soe s'ooAo, 

sei bom oscaoh, tio auourooaç3t,o iuouio,oascceo,o, voo,  motor 
WEG acoplado. u, sI:udo cm 0$ 3.500,061 tatu mil o qaioh,o. 

011 sino MÁQUINA PERFtIR.&DORÀ/PUEaO0ZiEtE,A DE 
PAPEL ELI:1'EICA tiL UM 00100, Nato. Ç',,ssuov. 000 

oE,do, 220V, o,u, bato estado do cuu.uervoçáu o Eaicoiona 
s0000lr, onolu,ok, sou, ES 1.100.101 (mil e tut:ohvoco,sono,ob: 

El i  sono LMPRERRORoOo,C'OPtÀDOR/o ML'LTtFI.,'NCIOINAL 
A LAVES, coouooa Eio,ct,. nooudelo, AEoia iutP 02050, som 

bronca, os, bom, stado do' vomosoouação e i'ouoviaosooaota, ata- 
_____________________ iiad,s ornAS 4006.161 (q,uusou cole o,u,u,onios 
Total do 500tiaçAs ES I9.800,00 

Õnus Nada 000amo nos autos. 

Quo'o pmtcoAoo uenooto'.ao as bano o,iniu dousotus deverá  al'rour lan ces  de f000na slos'uioiva 
mediante roesiu cadastro justa no sue do ln,Ioeop ess,oimnslodoaoo,po,ojso e s"bviou, 

1tabIiuç5o. sendo o ca ,iu,cto t,qu,oiOa ,od,sponsaloe! nora 000apaçlo cii alienação 1adi,i,oI 

oioorAooso, teopoe.o.ah/loaodo -uo o usuâoio. o/alI o cccmiosol,ov,i,r poluo ,0000000colsr lançado por 
ucoucuo, A,, iaiuottac,tonl:,. 0' iaoçaototoo ,osu'lioo cosido 100,00c ol,ids,s Os 000psooao porri 
poououunIu O p000adimo',!Ia)t dsvu,ruduu nos buoçodoeru da boIÃo, pc000'oo,a,i. i,lvbo,'o o qsoo!o a 
responsabilidade c ivil r rnrnboa! 

No coso de ossoomeotu parcelado, deverá coroo 6 escuossos o, o sinal do, no osíslsso, 40'!, 
do valor do 1,000, e Orestante (E6%( o penou, goca1IItAa vIs Penhora incidente sabor a  niesmo 

coo,. ticovil,, ,, ,,orrobIoOIv como  0,1 A' hem. nos teem,,sdo,o ,,ou. 213 a 217 ii,, 

Provimento Gera) Au 0,,n,ogod,ioiu Iiotioo,aI. 

A reliSsio exclusivo do talas, ooiipog, do beca no arim moi,olo poderá ficar condicionada 

os oagoo,oitou Integral  do sobe da Ioeoe. 

Caso nOto efetuado o pngaot000i olau ps000iao 000seooci000dao. o' .secmoot.Oscilo ponireu, a ISso» A,, 

0*0555 da. opdoos si depósitos efoouados, inclusive u sina 1 lacO 2 I/O da mVo,,Aa tocoei000utiO). 

030.010 aos boei ImR600ii, o panoelum r0sno'o poderá ultra p,ao.o 12 oa000-ioo 
iguais e sucç% siso,. Ao ooa nunimo 160 5.000,05 (oi000 OiiI neoia) e ouro os bens o,':, ei,, o 

parcelamento 050 Poderá ubio'apsssse 6 poros'1asoiur000 lu. Iguais e sucess loas. do o,  mininso 

Os 1.0045,00 leoli reais), mina Ii,adoo pelos uoeamvm índices usumiirudon às execuç Ora lvol,oihisoao 

blocos de i'/oouInê s u  1161; 

1) 000urluon000uo Soa 000AiuI002d0  A aaodeuia de olususodisocia rop,msva do aoodoo, os p -azo do 

o,osa d iasoo,  ,ivadi'o da Jouu da ii,uooução da ooal,zaçla da bula públina. Ou coei u'tca 905 ouli, 
f0000c intimados dicoOomeotp, osou não vonoaoutoio coe, o pataoiasocc000, tioue,oapoovootoo 

oo,u,,,fnutata,. 'o o':10 O J1aoa,,u, todotu lo pahl,:açU, oh, i,d:OoI de Pr.uço o l,o,Ila. 

Ficam cientes os interessados de que deverão oortSoor por sonso própri a a existênc o de 
nisto ossiro l,ouln O s0000,iaes 5.oce0000 sobro os bens p n,eou dos e leiloados. recebendo talo 

bens 00'o e*Oad,, 000 que oseeooei000o. 

Os hono,6n,ao da islortos de SI'. (Ei000p po r 	e despesas respectivas 0000o oipooado.i polo 

anoso, aboIo ; em saio do .4iadiooçâo. ocomissão será de 2'4 (dois po r cento ) sobre o vi lo» de 

ot'oIioçSo. a raio toga poi,, oneqa0000: 

Au despesas Ao 000ioçao o dopõobuo (ssuo broco,) d cscru'o ato paga: polo ano, oaoaolooaola da 

,stiradu Ao bom, di00050ioslE ao 

Oasosdp neoc,çAo, pugaoonoc!o da execução ou tasooaliooçlo de acordo, o oseuoiado aosooó vos 

55 despesas de iolue,na acto a realização do loiluo. Sal sa se o paga ,000tr paonu,,aio do acordo 

os ,'ooii'oiao em ulE 05 )oiob,t) dias souru tio eealiu'.açlo A,, 

Ocorrendo o pagamento do débito, Eoosoollaoção do uroodu ou000 içln. o ioiilo somente- 

suspe000 oo»dliooe ousoposo'oçSu do poga000slu do lodo, os despesas peuoe,oaoio e 

eosolhlioomolu doo oonlelbuiçUoo prooldosoláelos, os houver. iob peco do n»ollaoçls do leItão 

para osatisfação dos dospr000 reles ooe-nolnoodoo; 

Na h,póteoo ti, arvo,oaiaçlo ou odjoohisaçàs, a 001qoa000to sOIuoú somado pagamoonta Ar impostos 

o Iaouu relativos o tubo gerador ou100boo a a000csutaçno. Coutada, ees000do pelas doseo,o 

necessárias  isolo o ooaliou000V da tcaovl'eo#voip ti', bus', isçI,io,vo cata o 000iocoo da cana do 

sincruixacio o boina is uoo,buo7os do osobota iuni.,0 CaOI'nii' do Eeoiv,v,' do ioo,so,00io e 000ouus. 

Caso os avaqivotos. ouoco:lsdoo. 000IOAcO, io'poopotatacioo. acudoivo tvpotvoÃoiao ao qualquer 
000,0 iolotesooiio, o3p s»joos,oeoo,tioodoo. por qualquer ,ea7o. usborA s poro-pote edital como 

A tio', do possibil i tar ampla dioolgaçdo. publique-se outiosooi local o uEnr -s» atou cópia oso Edital 

troto Juizo. 

Pato B000sos'0°RtAdo junho 002O22 

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO 
Jui, tio inaboilou 

MONtCPtO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR, 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 3612022 

REGISTRO DE PREÇOS 2912022 

UASG: 089079 
(EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EP-P E ME0 

O Maoiopio de num Sucesso do Sul/Oro comunica uao realizará o Pregão 

Eletrônico 3612022, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinado ao Registro 

M5eoato do Cristo epara ponte na Gruta, ouo,los'oe descolo ou T00000 00 

Referência upouoa000 do Anoso 1 da Edital. A sessão Os p00150 rletoUoico 550$ 

realizada at0001is do Sito wow.aso.bT/com0000/2TDo. os dia 2110612022, às 

OAhOOmie, o edital encontra-se dspoo'iuei su endereço e-iotnUsioo: 

cASA,ãomSsEçaiaaodO5.uoLQLSalALãr tliOd00000 ser sOi'lçbOaOs pelou e-maIs 

pregoeiro bss0hotmailcom o/na Ibult000esl0b500t.pO.gsa.br . Masinformações: 

Sol: ( 4 6) 3234-1135. 

Rom GsOsssO do Sol, 03 05 j uaNci, O» 2022. 

- 

Poo$uo'a 
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Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:8DCFD8DD 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 51/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 13, 14, 15 E 16 COM 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEl. LOTES 
07 E 12 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. LOTES 06 E 11 COM 
COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU ME!. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, 
RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 
CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA, AMBULÂNCIAS, 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO 
DOMICILIAR A PACIENTES COM SINDROMES 
RESPIRATÓRIAS. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 07 de junho de 2022 até às 08h00min do dia 28 de 
junho de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 28 de 
junho de 2022. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 28 de 
junho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
379.358,06. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes- 
e.com.br . 	O 	edital 	está 	disponível 	nos 	sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br 	ou 	www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 03 de junho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
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Código Identificador:CFB936IF 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 66/2022 - Pregão Eletrônico 
n° 43/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
FLC SUPRIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ n° 22.371.010/0001-76. 
Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de kits de 
materiais interativos e lúdicos para as crianças e adolescentes, 
atendidas no serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, 
povos tradicionais (área indígena), pessoas com deficiência atendidas 
no CRAS, crianças e adolescentes referenciadas ao CREAS, aquisição 
de kits interativos para idosos atendidos pelo PAIF e idosos 
referenciados ao PAEFI e aquisição de kits de higiene e cuidados 
básicos para distribuição a indivíduos em situação de vulnerabilidade 
social, atendidos pela secretaria municipal de assistência social. Valor 
total estimado R$ 61.374,60. Prazo: 12 meses, de 02.06.2022 a 
01.06.2023. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificado r;A92 1 A9CB 

GABINETE DO PREFEITO 
ERRATA 

ERRATA 
ERRATA a Portaria a° 021, de 19 de maio de 2021. Súmula: 
INSTITUIR Comissão permanente para comporem a Comissão de 

Avaliação, Reavaliação e Desfazimento, também manifestar-se sobre 
a servibilidade de Bens Móveis e Imóveis Permanentes, pertencentes 
ao Patrimônio Público da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
publicado na Edição n° 8145, página 133 de 21 e 22 de maio de 2022 
do Jornal Diário do Sudoeste, e na Edição n° 2523, de 23 de maio de 
2022 do Diário Oficial Eletrônico do Município de Coronel Vivida, 
onde lê-se Portaria n° 021, de 19 de maio de 2021, leia-se Portaria n° 
021,de l9de maio de2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 	 Fia  

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:6706EAF7 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 1727/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre Exoneração de Cargo em 
Comissão, que especifica e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais: 
RESOLVE: 
Art. 1° - EXONERAR a Senhora KASSIA REGINA STAHL, 
Brasileira, solteira, portadora do RG n°. 108960922 SSP-PR, CPF 
090.673.759-18, ocupante do cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE SAUDE do Município de Diamante 
D'Oeste, Provimento em Comissão, símbolo CC 2, do quadro de 
servidores do Município de Diamante D'Oeste, obedecendo ao 
Regime Estatutário. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
dois. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:2E75 1316 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO N° 001/2022 EDITAL N°. 29.00112022 

O Município de Diamante D'oeste, Estado do Paraná, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Guilherme Pivatto Junior, que no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO: 

- A convocação dos candidatos abaixo relacionado, aprovados no 
Processo Seletivo n° 001/2022, conforme Edital n° 29.001/2022 e 
Edital de Homologação do Resultado Final n° 004.01/2022. 
II - Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de 
Diamante do Oeste, PR, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os 
documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 11 e 
seguintes do EDITAL n° 01.001/2022. 
III - O não comparecimento para atender o presente Edital e 
confirmar a aceitação da vaga, será considerado como desistente 
conforme o item 12.6 do EDITAL n°01.001/2022. 
PROFESSOR 
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06 de julho do ano de 2022, na Rua: Amor Perfeito n 1616 em Paço Municipal 
Julio Tozzo - Corbélia , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 
1 	Quantidade Prazo de 1 	1 

objeto 
Objeto e unidade de execução 1 

medida 1 	(dias) 
Distritos de Pavimentação de vias em 

4 624,79 m 2  240 
Corbélia CBUQ 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário 
comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@corbelia.pr.gov.br . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados - Telefone (45) 3242-8800 Ramal 217. 
Corbélia, 02 de junho de 2022. 
Giovani Miguel Wolf Hnatuw 

5609412022 

1 Coronel Domingos Soares 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 05/2022 
O MUNICÍPIO de Coronel Domingos Soares toma público que fará realizar, 
ás 9:00 horas do dia 23 de junho 05 do ano de 2022, na Avenida Araucária n° 
3120 em Coronel Domingos Saores , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
sesuinte(s) obra(s): 

Quantidade Prazo de 
Local do objeto Objeto e unidade de execução 

medida (dias) 
Vila Rural Alberto Construção de um 

Carraro Campo em Grama 1.045,67 m2  180 
Sintética 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitapmcds@hotmaiI.com . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados —Telefone 463254-1166. 

02 de junho de 2022. 
Coronel Domingos Soares PR 

55977/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 

EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, INCLUINDO 
LUMINÁRIAS DE LED PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 07 de junho de 2022 até às 08h00min do dia 24 de junho de 
2022. Abertura das propostas após as 08h00inin do dia 24 de junho de 2022. 
Início da disputa de preços às lOhOOmin do dia 24 de junho de 2022. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 544.807,70. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.licitacoes-e,com.br. 	O 	edital 	está 	disponível 	nos 	sites 
www. coronel vivida, pr. gov. br ou www.licitacoes.e.com.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 03 de junho de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da 

CPL. 

56340/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 

51/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 13, 14, 15 E 16 COM PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEl. LOTES 07 E 12 PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. LOTES 06 E li COM COTA RESERVADA PARA ME, 
EPP OU MEl. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL/EQUIPAMENTOS/SERVIÇO, RECARGAS 
DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA, 
AMBULÂNCIAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO 
DOMICILIAR A PACIENTES COM SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS. Inicio 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 07 de iunho de 2022 até 

as 08h00min do dia 28 de junho de 2022. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 28 de junho de 2022. Início da disputa de preços às 09h30nsin 
do dia 28 de junho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
379.358.06. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.Iicitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites wsvw. coronel vivida.pr . gov. br ou www.licitacoes-
e.cotn.br . Informações: (46) 3232.8300. Coronel Vivida, 03 de junho de 2022. 
Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

1 Cruz Machado 

MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 	 " 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 4712022. 

O MUNICÍPIO de Cruz Machado - PR, torna público que às 09:00 horas do 
dia 2 1/06/2022, na Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital. nara aauisicão de: 

Objeto 1 Quantidade Prazo (Dias) 1 
CAMINHÃO CAÇAMBA 1 

1 Valor Total (R51 

1 
1 	01 609.000,00 180 

BASCULANTE 6x4 1 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Vera Maria Benzak Krawuczyk - Cruz 
Machado5  Paraná, Brasil - Telefone: (42) 3554-1222 - E-mail 
licitacao@pmcm.pr.gov.br . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço www.pmcm.pr.gov.br , na plataforma BLL e ainda na 
Prefeitura Municipal, sito à Avenida Vitória, n° 251, Centro, Cruz Machado 
PR, das 08:30 às 16:30 horas. 
Cruz Machado, 02 de junho de 2022. 

56458/2022 

1 Douradina 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA/PARANÁ, CNPJ: 
78.200.1I01000I-94, toma público que requereu ao Instituto Águas e Terra do 
Estado do Paraná, a Licença Ambiental Simplificada, para Pavimentação de 
Estrada Rural, Estrada Jardim do lvaí nu Município de DouradinalPR, e não foi 

determinado estudo de impacto ambiental. 

5581 5/2022 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINAJPARANÁ, CNPJ: 
78.200.II010001-94, toma público que requereu ao Instituto Águas e Terra do 
Estado do Paraná, a Licença Ambiental, para Obra de DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS (proveniente do Jardim Barroso 1 e II. Jardim Molycra, 
Parque Campo Belo e PQ INDUSTRIAL II) no Município de Douradina/Paraná, 
e não foi determinado estudo de impacto ambiental. 

55984/2022 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL ESPIGÃO ALTO DO IGUACU - PARANÁ. 
AVISO DE LICITACÃO 

TOMADA DE PREÇOS TÉCNICA E PREÇO N5  00512022IPMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada (Universidade ou Faculdade 
Pública ou Privada de Ensino Superior), para prestação de serviços técnicos 
visando à organização e realização de concurso público para provimento de 
vagas e cadastro de reserva para cargos públicos do Quadro de Servidores da 
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu Estado do Paraná. 
Data de Abertura da licitação: 07 de julho de 2022, às 09:00 horas. 
Valor Máximo: conforme edital. 
Não será cobrada nenhuma taxa para fornecimento do Edital. 
Os interessados poderão obter o edital na integra junto ao Departamento de 
Licitações do Município e no endereço eletrônico: 
www.espigaoaitodoiguacu.pr.gov.br . Entretanto, a participação no certame 

dependerá do atendimento aos requisitos legais inerentes a esta modalidade de 
licitação. Maiores informações através do telefone: (46) 3553-1484, nos dias 
úteis, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 03 de junho de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Presidente da Comissão de Licitação 

56274/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N 5  00612022IPMEAI 
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